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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 73/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 35/2026

OBJETO: Contratação, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, de empresa
especializada na elaboração de projetos de
engenharia, contemplando implantação, restauração
e pavimentação asfáltica no Município de
Mercedes/PR.

DATA: 07 de abril de 2026



,unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTÓ DE FORMALIZAÇÃO DE DEMA áDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Vjação, Obras , S„,,,iços Urb,no,

Responsável pela Elaboração do bocumento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-803

1. Objeto (o que - descriÇão sucintb):
Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos de engenhadia, contemplando

implantação, restauração e pavimenjação asfáltica no Município de Mercedeb/PR.in\

2. Justificativa da necessidade da 4ontratação (descrever a situação de f4to que motiva a

contratação, por que o objeto é ne+essário e como ele vai atender a dem4nda existente):
Apresente contratação tem por objetO a seleção de empresa especializada par4 a elaboração de projetos
de engenharia destinados a atender is demandas do Município de Mercedes.
A necessidade decorre do crescenje volume de obras públicas, incluindb ampliações, reformas,
revitalizações e melhorias em infraedtrutura urbana e rural, que exigem a elabOração prévia de projetos
técnicos completos. Esses projetbs devem contemplar estudos preli+ninares, levantamentos
topográficos, memoriais descritivOs, planilhas orçamentárias, cronogr#mas físico-financeiros,
especificações técnicas e demais do4umentos essenciais para a correta execuéão das obras.
Destaca-se que a estrutura técnica doMunicípio não dispõe de equipe suficie4te para atender, de forma
tempestiva e adequada, todas as demandas existentes, especialmente di4nte da complexidade e

especificidade técnica de cada projbto, bem como dos prazos vinculadosà captação de recursos
estaduais e federais.

A contratação de empresa especializ&da assegurará a elaboração de projetos dm conformidade com as
normas técnicas vigentes, legisl+ções específicas e exigências dos órgãos financiadores,
proporcionando maior segurança jurjdica, eficiência na aplicação dos recursOs públicos e redução de
riscos de falhas na execução das obr$s.
Além disso, a disponibilização de +)rojetos técnicos estruturados possibilija ao Município pleitear
convênios, firmar parcerias e captar rbcursos junto a outras esferas de governo+ ampliando a capacidade
de investimento e promovendo o desenvolvimento local.
Assim, a contratação revela-se ibdispensável para atender à demandb existente, garantir o

planejamento adequado das ações d+ infraestrutura e assegurar a continuidape dos serviços públicos
com qualidade e eficiência.

/-\

3. Tipo de item, de acordo com os $istemas de Catalogação de Material +u de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantid4de a ser contratada, e valores unitári+s e totais:

Item 1 Descrição/Especificação Catser Código
IPM

33516

Unid

m2

Q„„,t. 1 RS Unit. 1 RS Total

r

01 Êincluindo projeto geométri+o,l 20060
sinalização, calçadas (quando for

29.900 1 2,67 79.833,oo
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o

orçamentação, em ruas divejsas
da sede municipal (projeto aser
aprovado em convênio com
governo estadual e/ou federal
r
incluindo projeto geométrjco,
sinalização, calçadas (quando forl
o caso) memórias de cálculO e
jorçamentação, em ruas doI
IDistrito de Três Irmãs, inte fiorI
Edo Município de Mercebes
(projeto a ser aprovado
convênio com governo esta(

e/ou federal).

rn
raI

02 20060 34103 m2 20.000 2,67 l 53.400,oo

/'-n-\

r
asfáltica em CBUQ, inclui4do
projeto geométrico, drenag 4m,
sinalização, calçadas, memó:
de cálculo e orçamentação,
ruas diversas do Município
Mercedes (projeto a serl

20060 33514 m2 20.000 2,77 55.400,00

aprovado em convênio cbm
governo estadual e/ou federal:

r
asfáltica em CBUQ, inclui4do
projeto geométrico, drenag+m,
sinalização, memórias de cálcblo

je orçamentação, em estraOasl
rurais diversas do Município de

Mercedes (projeto a ser I

in\ 04 20060 33515 m2 28.850 2,77 79.914,50

aprovado em convênio cbm
governo estadual e/ou federal

o março de 2

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexis
>23, utiliza-se o catálogo
ência de catálogo

próprIO .

Justificativa do quantitativo previbto (como se definiu o mesmo) :
Quantitativo estimado visto a real n#çessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valor [otal da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 268.547,50 (duzentos e sessenta É oito mil, quinhentos e quarenta e sete +cais e cinquenta
centavos) .
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5. Previsão da dat, des,j,d, p,,, + c„,t,atação, 17 d, ,b,il d, 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência
a determinar a sequência em que
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

fom a contratação de outro DFD para sua execução, visando
IS respectivas contratações serão real%adas:

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:,n\

02.006.04.122.0003.2006 – Gestão Üa Secretaria de Planejamento, Admijistração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505, q00

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 33390+905
Fonte de recurso: 505, 5+1

9. A elaboração do Estudo Técnicl
do Decreto n.' 031, de 24 de marçÓ de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é oÓcional, se for o caso): Contratação de ot})jeto de baixo valor e

complexidade.

Preliminar e da Análise de Riscos é 4pcional (g 7'] do art. 7'

Me+Gedes-PR, 31 de março de 2026.
/+\

Assinatura 1énTámm® da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (home): Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS f la11;3#«'”"
Assinatura: LUCIAN:O069105294q E:§ IT;ooT67::1::o„34-„'„'
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CERTIDÃO DE AbOçÃO DE MODELO DE DOCUMÉNTO DE
FO4MALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins dedireito, sob as penas da lei, que o Docuhento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à cotar at ação de empresa especializada na elaboração de projetos
de engenharia, coyüemplando {wrblantação, restauração e pavimentação\psfáttica no Município
de Mercedes/PR, foi elaborado n4s termos do Decreto n.'’ 031/2023, e quê foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/m'\

Medcedes – PR, 31 de março de 2026

JACSON MARCOS A„i„d, d, b,m, digit,1 p„

LUCI{\N:006910529,4 íâSff=o29;Foo5s29©

8 ’ Dados: 2026.03.31 11 : 00:49 -03'00'

Jacson IVIarcos Lucian
SEC+ETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVI(,'OS URBANOS

/’n\
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Memorando nD 03/2025

Em, 26 de março de 2026.

DA: Secretaria de Viação, Obr4s e Serviços Urbanos

PARA: Secretaria Municipal deDesenvolvimento Econômico, Trabalhp e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de +erificação sobre enquadramento dê Processo Licitatório
destinado a formalização de IAta de Registro de Preços para evéntual contratação de
empresa especializada pard prestação de serviços engenharja, especializados na
elaboração de projetos dd implantação, restauração e pakimentação asfáltica,
atendendo as necessidadeé do Município de Mercedes ao becreto Municipal n'
093/2024, que instituiu a polí+ica pública denominada “compra Mercedes”.

in\

Considerando que a Léi Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresá de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de inbtrumentos destinados ao fortalecimehto da economia local e
regional, assegurando o tratarTjento diferenciado e favorecido para r4feridas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito rhunicipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabeldcimento de regras de prioridade dê contratação para as
microempresas e empresas depequeno porte sediadas local ou regidnalmente.

Considerando que o MÜnicípio de Mercedes, através da Lei domplementar Municipal
n.ci 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratàmento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n') 123/2006, estabelécendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microembreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte –1 EPP locais e regionais, como uma dás principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito muniÇipal e regional, para a
ampliação da eficiência das bolíticas públicas, bem como para 4 incentivo à inovação
tecnológica.

/+-\

Considerando que o D4creto Municipal n.Q 093, de 10 de juúho de 2024, instituiu a

política pública denominada de“Compra Mercedes”, consoante justifi€;ativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando bs disposições da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementbr Municipal n.'’ 073, de 04 de junho dê 2024,

Considerando que o artJ 8'), 1 e II, do Decreto Municipal n' 09à2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de con[ratação para microempresas e emprésas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempfesas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cofas de até 25% (vinte e cinco por 4ento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os oÉjetivos a serem atingidos através do +ratamento diferenciado
promovido pela Lei Cornplemehtar n' 123/2006, tais como a promoçéo do desenvolvimento
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econômico e social no âmbi+o municipal e regional, a ampliaçãb da eficiência das
políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomehto as empresas locais
serão contempladas em propbrções variáveis entre si, a dependqr do objeto que esteja
sendo contratado.

Considerando que o brt. 9') do Decreto Municipal n.o 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8c), 4 participação nos certames públicbs poderá ser restrita
unicamente aos Microempreeddedores Individuais, Microempresas ê Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “regiãb de Mercedes”, composta pelos mÜnicípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, QÜatro Pontes, Mercedes, Pato Bragadb, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Tbrra Roxa, quando existentes em núrDero igual ou superior a
03 (três) competitivas, devehdo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte é Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

in\

Solicitamos cordialÚente à Secretaria Municipal Üe Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Enjprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa dê empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser +ontratado e os CNAES compatívei:

• verifique se existe, ou dão, quantitativo mínimo de 03 (três) Jmpresas localizadas na
“região de Mercedes” enquaqradas como ME ou EPP, aptas a Óarticipar de processos
licitatórios, que exerçam dentré as suas atividades econômicas prin4ipais ou secundárias, a

prestação de serviços de engehharia.
71 . 12-0-00

Em caso de negativa db solicitação anterior, verifique se exi4te, ou não, quantitativo•

mínimo de 03 (três) empresa$ 1ocalizadas na microrregião 022 dÓ Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exérçam dentre as suas atividades ecÓnômicas principais ou
secundárias, a prestação de sérviços de engenharia.

71 . 12-0-00
Se existente o númbro mínimo de empresas, requel seja juntada cópia

atualizada dos CNPJ’s do$ potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a 4er licitado.

/+\

Por fim, colocamo-nos a dispo+ição para eventuais esclarecimentos.

Joziane Hasse

Chefe de Divisão d. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooó – Mercedes - PR
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Memorando no 03/2026 - SMVOéU

Mercedes, 26 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desehvolvimento Econômico, Trabalho e Ebprego

PARA: Secretaria de Viação, Obr4s e Serviços Urbanos

Assunto: Resposta ao memoraqdo nt) 03/2026

Prezados Senhores,

/ 4
Diante da instituição da política bública denominada de “COMPRA ÜERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento biferenciado e favorecido previsto nob artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.c’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresàs - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (compo4ta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido RoÔdon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 922 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGÉ, apresenta-se abaixo relação de potênciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secÜndária, constante no Cadastro NacioÜal da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser lieitadÓ (Prestação de serviços de engenhaqa (CNAE N.Q71.12-0-00)
a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria), estando possivelmente aptas a

participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.Q Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

a r / = 4• ARLEN ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA

ME 36.031.022/0001 -66

HS ENGENHARIA CIVIL LTDA ME

ME

ME

EPP

21 . 198. 1 54/0001 -00 Região de
Mercedes

CLEBER LUIS HAHN
ENGENHARIA

18. 146.495/0001 -27 Região de
Mercedes

CONSTRUTORA POLEGATTI
LTDA

37.403.834/0001 -58 Região de
Mercedes

CARPENEDO ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA

01.855.374/0001-51 Região de
Mercedes

ALEXANDRE BLAUSIUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

MARTIM ENGENHARIA LTDA

ME

ME

35.591.972/0001-82 Região de
Mercedes

46.001 .220/0001 -30 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FoÜe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 ] Mercedes – PR
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NODARI PROJETOS E OBRAS
LTDA

STEPS PROJETOS
ARQUITETURA E ENGENHARIA

LTDA

MARTIM ENGENHARIA LTDA

VIAMETRICA ENGENHARIA
LTDA

ENTRE RIOS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA

06.272.937/0001 -00

36.500.984/0001 -17

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

46.001.220/0001 -30

61.668. 192/0001 -01

23.781.564/0001 -04

*Seguem em anexo cópias dos cohprovantes inscrição no CNPJ atualizádos.

Destaca-se que cabe à Secretaria r equisitante verificar se a licitação a sêr realizada pela política
pública denominada “Compra Mer€;edes” não trará prejuízos ao conjuntÓ ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosá para a Administração Pública (art. gQ, II e § 4')1, do Decreto
Municipal n,') 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de etnpresas mencionadas é meramente éxemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresab aptas a participarem do processo lici+atório.

Atenciosamente ,

\SRV\ _
Vanessa Ressel Moenéter
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita 4 microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas con+ratações previstas nos incisos l e II do artigo ahterior, desde que:

,)

II – a restrição prevista no caput não result4r em preço superior ao valor estabelecido cor40 referência.
( ,)

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo considera+as inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam estequesito, mesmo que, desconsiderando a restridão prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada]
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26/03/2026, 10:56 about:blank

REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL
AO

CADASTRO NAI IONAL DA PESSOA JURÍDICA

móBmsm-e:ÃT
46.001.220/0001 -30
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

B

12/04/2022

2Ml
MARTIM ENGENHARIA LTDA

Tím[=ToTgTRETNÓMmÁB®
MARTIM ENGENHARIA

mono3mÁí
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 41

mm3mÃmo m
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à en$enharia e arquitetura não especificadas anterior[nente

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOU[{O

R MARECHAL CANDIDO RONDON

BAIRRO/DISTRITO

ARROIO GUAÇU
mFãaml
MERCEDES

mFFE-éõmm=
MARCOS.R.MARTIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 8803-1486/ (0000) 0000-0000

mmíSFmsnnm
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

mTTn-MÃTmRTRm
12/04/2082

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mKaTé–pmT
++++++++

MTm-S+rÁtÃmFan
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às 10:56:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



26/03/2026, 10:57 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
44

CADASTRO NAdlONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

61.668.192/0001 -01
MATRIZ } : :8:T5RT U 1A1y\

mi23m
VIAMETRICA ENGENHARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

D Ddümmim-R
71.12-0-00 - Serviços de engenharia di

O ÔMICAS SECUNDARIAS

41 .204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.99-1 -01 - Administração de obras

m-mcmb-mmã=ATÜR6m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURÓ

R MONTE CASTELO
COMPLEMENTO
++++++++

CENTRO
mLã>TO
MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICb

VIAMETRICAENGENHARIA@GMAIL.COM
TELEFONE

(46) 9911-5694/ (0000) 0000-0000

+++++

BT=XFÃ=TmFÉÃT
ATIVA

D

09/07/202

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O
++++++++

-õ=m'TitA FÉm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.lb9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às 10:57:42 (data ehora de Brasília). Página: 1/1
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26/C)3/2026, 10:50 about:blank

&J\1)
#2%"w

REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.031.022/0001 -66
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

bRMBTXBERRÃ
16/01/ê020

NOME EMPRESARIAL

ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ARLEN ARQUITETURA E ENGENHARIA

O ICA PRINCIPAL

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

TómJ:Tís-c-RiTÃmsm-mévciBi6;
43.99-1 -01 . Administração de obras
71.124-00 - Serviços de engenharia +,
71.19-7-03 - Serviços de desenho téchico relacioni
74.10-'2-02 - Design de interiores

:IAS

los à arquitetura e engenharia

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA
COMPLEMENTO

+ +A

85.960-104
MST[mm
ESPIGAO

MUNIcIPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

aLTa=3TnTRmTc7
ARLENARQUITETO@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 2031 4000

E

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

TATFbR-sitHEXBFs-TRAI
16/01/202'

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às 10:50:08 (data e Üora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1/
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@REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

21.198.154/0001 -00
MATRIZ

COMPROVANT

NOME

CIVIL LTDAHS ENG

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HS ENGENHARIA CIVIL

IE aüTAFFlilêTa[OED

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

ÓDIGO E D ,O DAS ECOF

41.204-00 - Construção de edifícios
71.12-04)0 - Serviços de engenharia 9f

)ICAmê=EbT:õRlçÃm'mm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

R SANTA CATARINA
-0

SALA 02 ANEXO 3 Pl$O

85.960.146
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

MARECHAL CANDIDO RONDOE##

ErFEã=mnmêÕ
FELIPE.HARTWIG1@HOTMAIL.COM (45) 9994-8885

RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

DATA DA

08/1 O/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mmmém
+ +A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.11#, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às 10:50:26 (data e hpra de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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i“@REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.146.495/0001 -27
MATRIZ

C DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/05/k01 3

M
CLEBER LUIS HAHN ENGENHARIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CH ENGENHARIA E ASSESSORIA PROFISSIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia ?l

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

41.204-00 - Construção de edifícios
42.22-7.01 - Construção de redes de abastecimentl de água, coleta de esgoto e construções correl+tas, exceto obras de
irrigação
42.99H5-01 - Construção de instalações esportivas + recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não dspecificadas anteriormente
43.294 -99 - Outras obras de instalações em const+uções não especificadas anteriormente
43.304-99 - Outras obras de acabamento da constfução
43.99-1 4)1 - Administração de obras
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura
71.19u7n03 - Serviços de desenho técnico relacionddos à arquitetura e engenharia
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proqissional e gerencial

amnmmmmiciRBIM
213n5 n Empresário {Individual)

R ARAPONGAS

PATO BRAGADO#,85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

mRmE TELEFONE

(45) 3256-1 868

E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

TÃTÃEi?M7fcmÃiTFÃt
07/05/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

mATA–gmtmTFgFtER-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.1]9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às lo:50:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/
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@REPÚBLICA :EDERATIVA DO BRASIL RS

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TqÚMERmSmÇÃO
37.403.834/0001 -58
MATRIZ

C
CADASTRAL

A

14/06/Z020

NO F'.a
CONSTRUTORA POLEGATTI LTDA

ASIA)
CONSTRUTORA POLEGATTI

O MICA PRINCIPAL

41 .204-00 - Construção de edifícios

C IÔMICAS SECUNDÁ IAS

42.13-8-oo - Obras de urbanização - ruas, praças e balçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não eppecificadas anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-o-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrdmentas
47.444-05 - Comércio varejista de materiais de coHstrução não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de coqstrução em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, excetd produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, excetd produtos perigosos e mudanças, intermunicipaIJ interestadual e
internacional
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviêos de engenharia #
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à endenharia e arquitetura não especificadas anteriorrbente
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporté não especificados anteriormente, sem condutoq
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equiparT+entos comerciais e industriais não especificadod anteriormente, sem
operador

acRTÃmRÃTümAimbm
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ESPERANCA

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES++

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GUIPOLEGATTI@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 8814-2014

êRfíR6RmisFÕR:ÃçnEFR)
+++++

ETf[iiçÃo cFDTiTan
ATIVA

DATA DA

14/06/202

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SERRa-mEmí
++++++++ BÃRBi3T;JAIM7Sm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.1]9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às lo:51 :06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1”@REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.855.374/0001 -51
MATRIZ

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/05/4997

NOME EMPRESARIAL

CARPENEDO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTD

m6TFsimTÊmmbm-bTifmR
ENGENHARIA E ARQUITETURA

D CA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 41

E3BTa=mc–R®o3B7mmmm
Não informada

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SERGIPE
co
SALA 01

MARECHAL CANDIDO RONDON

(45) 32544401

85.960-130
/

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARPENEDO@CREAPR.ORG.BR

mETniãiãmÉ:FmmERT

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS

20/08/20

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Em:m©ECIAL
++++++++

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às io:51 :25 (data e Úora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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17

REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ímEm73
35.591.972/0001 -82
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/11/bol 9

NOME EMPRESARIAL

ALEXANDRE BLAUSIUS ENGENHARIA E CONSTHUCAO

r TASiA)
CONSTRUFORT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

O TDTÍEmtTPmídíFÁt
71.12-0-00 - Serviços de engenharia #É

O MICAS SECUNDÁRIAS

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gefal
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinps em interiores e exteriores
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiaib para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétric1
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-o-02 - Comércio varejista de madeira e artefakos
47.44-044 - Comércio varejista de cal, areia, pedrajbritada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de codstrução não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de cor+strução em geral
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacion4dos à arquitetura e engenharia

t3Bimúígcm-FFAiiXTTnmRm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGR/nM)
AV JOAO XXIII

COMPLEMENTO

SALA 02

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUF

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALEXANDRE BLAUSIUS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9831-6761

EMmTFÊm®ÁYTLTERI
+rh+rH

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA
22/11 /201

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TfaeÃ3EFÉm DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1]9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às lo:51 :50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ü%
REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mFDi-TiiTdFíi:RT
46.001.220/0001..30
MATRIZ

C
CADASTRAL

minA BnmÃ
12/04/É022

NOME EMPRESARIAL

MARTIM ENGENHARIA LTDA

nm-õmfmmom–DmN–Tm
MARTIM ENGENHARIA

O ICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia #

ãTWlg
71.19.7-99 - Atividades técnicas relacionadas à endenharia e arquitetura não especificadas anterior+lente

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARECHAL CANDIDO RONDON

BAIRRO/DISTRITO

ARROIO GUAÇU
)10

IVIERCEDES

EnFRaMLnRêiim
MARCOS.R.MARTIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 8803-1486/ (0000) 0000-0000

FÚRianmE -
++É

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

A

12/04/202ê

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mEETÉmm DATA DAS ,O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1]9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dIa 26/03/2026 às lo:52:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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49

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.272.937/0001 -00
MATRIZ E s l T u J11 ç Ã o : 1a &F:T; T u R A

NOME EMPRESARIAL

NODARI PROJETOS E OBRAS LTDA.

iTTmBbTgiAmEmEmiRTM7RFm®
++++++++

O CA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 4

C NÔMICAS SECUNDÁ IAS

41.204-00 - Construção de edifícios

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV RIO GRANDE DO SUL

85.960-000
r

CENTRO
L

MARECHAL CANDIDO RONDON

ERFÉm=oFF
ADNODARI@HOTMAIL.COM (45) 32544507

nInEFEatTi7mémÁ7uFF8
+++++

:itmFc-ÁFmT
ATIVA

DATA DAS
27/05/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

o mT
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às 10:52:30 (data e Úora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAI iIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Rt©mi
36.500.984/0001 -17
MATRIZ

C
CADASTRAL

rmA
28/OUà020

NOM
STEPS PROJETOS ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
STEPS PROJETOS

D CA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensad

ÔMICAS SECUNDÁ8IAS

Não informada

D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL
COMPLEMENTO

ANDAR 1

85.960-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@STEPSPROJETOS.COM.BR (45) 3199-8404

mTfTÇF®F{m
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

28/02/20

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

0

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreend#dor que atende aos requisitos constantes na Resolução C9SIM n' 51. de 11 de
)u nho de 20191 ou da legislaÓão própria encaminhada \ao CGSIM pelos entes federaüvos, não tendo a 'Feceita Federal qualquer
-responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.1+9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às lo:52:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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bREPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAdlONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.781.564/0001 -04
MATRIZ

0
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/lol 5

NOME EMPRESARIAL

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

mFBTRTmfõTr o-hmíFmfÁ®-
BAM BERG

O ICA PRINCIPAL

47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de e4uipamerltos e suprimentos de informática

O ÔMICAS SECUNDÁ , IAS

41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e balçadas
42.21 -9-05 . Manutenção de estações e redes de tejecomunicações
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas + recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não ebpecificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de tefreno
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuhue
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em ge(al
43.304-05 . Aplicação de revestimentos e de resinds em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da constdução
43.99-1 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 . Obras de alvenaria
46.41 -9-02 - Comércio atacadista de artigos de camja, mesa e banho
46.41 -9-03 - Comércio atacadista de artigos de armàrinho
46.42-7.01 - Comércio atacadista de artigos do ves+uário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43.5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas + artigos de viagem

m3tmsBRFoTmITftFEM-it;ãTDTêi
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

+

R TOCANTINS SALA 02

ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9989-0336

85.988-000
R

CENTRO

ERiTRÊçmEfmúTêT
CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

mfÁmTm-tmfRR
03/1 2/201

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUA(,,ÃO ESPECIAL -D=n-õ7amFB-FRiR
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às lo:53:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL ah E
CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.781.564/0001..04
MATRIZ

COMPROVANTI DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/1 2/êOI 5

E

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de esckitório e de papelaria
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamento# elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artjgbs de colchoaria
46.494-06 - Comércio atacadista de lustres, luminãrias e abajures
46.494-10 - Comércio atacadista de jóias, relógiosl e bijuterias, inclusive pedras preciosas e sernipreçiosas lapidadas
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nãQ especificados
anteriormente
46.51 -6-01 - Comércio atacadista de equiparnentod de informática
46.51 -6-02 - Comércio atacadista de suprimentos Üara informática
46.524-oo - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e camuHicação
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, ap4relhos e equipamentos para uso agropecuário; Üartes e peças
46.63-0-00 . Comércio atacadista de Máquinas e eduipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69.9-99 - Comércio atacadista de outras máquidas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.71-1 -00 - Comércio atacadista de madeira e praUutos derivados
46.72-9-oo - Comércio atacadista de ferragens e fefrarnentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrid;o
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificadas anterIormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de cbnstrução em geral
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papel 40 em bruto

mómm3bTFIXfTR
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS SALA 02

0
ENTRE RIOS DO OESTE

(45) 9989-0336

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

o F
CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM

maF?EFRT
+)rh+rh

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BifÃbTaT$L7amMmÍ
03/1 2/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/03/2026 às 10:53:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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L48:A
REPUBLICA 'EDERATIVA DO BRASIL 23

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TÚUEmmÇX6-
23.781.564/0001 -04
MATRIZ

E
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/1 2/êOI 5

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

NÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.86-.9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializada em outros produtos intermediários não especificad4s anteriormente
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazineq, exceto lojas francas (Duty free)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétricl
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferrámentas
47.44-o-02 - Comércio varejista de madeira e artefdtos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de coÔstrução em geral
47.51 .2-02 - Recarga de cartuchos para equipameHtos de informática
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de eáuipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de elétradomésticos e equipamentos de áudio e vídel
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de cotcHoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de ilumiÜação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -o-03 - Comércio varejIsta de artigos de papejaria
47.63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e ar+igos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivbs
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciblos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e butros veículos recreativos; peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS
0
SALA 02

85.988400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UmJ
ENTRE RIOS DO OESTE

T©ER{FEiETãêíüm
CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM (45) 9989-0336

mffFÊRE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
L

03/1 2/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL aq

CADASTRO NAdIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REF@o-
23.781.564/0001 -04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/12/ÉOI 5

NOME EMPRESARIAL

ENTRE RIOS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ÊVRnEFDm1
47.74-1 -00 - Comércio varejista de artigos de óptic
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viage
47.83-1 41 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojobria
47.894-01 - Comércio varejista de suvenires, bijutdrias e artesanatos
47.89-o-04 - Comércio varejista de animais vivos e He artigos e alimentos para animais de estimaçãd
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos pbra escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtosl não especificados anteriormente
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros $erviços em tecnologia da informação
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura
71.12-o-oo - Serviços de engenharia Hk
71.19-7-03 - Serviços de desenho téchico relacionaHos à arquitetura e engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipanjentos comerciais e industriais não especificadoq anteriormente, sem
operador
93.19-1 -01 - Produção e promoção de eventos espdrtivos
93.19-1 -.99 . Outras atividades esportivas não espeéificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS
COMPLEMENTO

SALA 02

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
ma hTldiFT6

ENTRE RIOS DO OESTE

-EiTa–Rii:3-ETTã&Ém
CARLOSBAMBERG@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9989-0336

mfRBEmdm-ÉXÇEtiÊ-FB
+++++

3TDimBm
ATIVA

bFA–mãTRino-mEm
03/12/201
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SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++
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EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empr4sa especializada na elaboração de projetos de engenharia,

contemplando implantação, restduração e pavimentação asfáltica no Mu4icípio de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Secretaria df Viação, Obras e Serviços Urbanos

in\ Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem dor objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendi[nento da demanda que consta no DocurÜento de oncialização da
Demanda, bem como demonstr4r a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas!
fornecendo as informações nece#sárias para subsidiar o respectivo proceqso de contratação.
Neste sentido, o presente doeumqnto contempla estudos para a contrataçãd de solução que atenderá
à necessidade especificada no do+umento de formalização da demanda an#xo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e iden[ificar a melhor solução existente no mbrcado para supri-la, em
conformidade com as normas e p+incípios que regem a Administração PúHlica.

1. DESCRIÇÃO DA NEC+SSIDADE
Fundamentação: Descrição dd necessidade da contratação, conside+ado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do idteresse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por bbjeto a seleção de empresa especializ&ia para a elaboração de
projetos de engenharia destinado4 a atender às demandas do Município de HMercedes.

A necessidade decorre do cresc4nte volume de obras públicas, incluindo ampliações, reformas,

revitalizações e melhorias em idfraestrutura urbana e rural, que exigem a elaboração prévia de
projetos técnicos completos. Ess4s projetos devem contemplar estudos prejiminares, levantamentos
topográficos, memoriais descrijivos, planilhas orçamentárias, cronogrÉmas físico-financeiros,
especificações técnicas e demais documentos essenciais para a correta exe€ução das obras.
Destaca-se que a estrutura técnich do Município não dispõe de equipe sÜficiente para atender, de
forma tempestiva e adequada, todas as demandas existentes, especialmente diante da complexidade
e especificidade técnica de cada brojeto, bem como dos prazos vinculadqs à captação de recursos
estaduais e federais.

A contratação de empresa espeçi4lizada assegurará a elaboração de projet4s em conformidade com
as normas técnicas vigentes, l+gislações específicas e exigências dos órgãos financiadores,
proporcionando maior segurança jurídica, eficiência na aplicação dos recÚrsos públicos e redução
de riscos de falhas na execução dis obras.
Além disso, a disponibilização db projetos técnicos estruturados possibilita ao Município pleitear
convênios, firrtlar parcerias e ç+ptar recursos junto a outras esferas d+ governo, ampliando a
capacidade de investimento e pro+novendo o desenvolvimento local.
Assim, a contratação revela-se indispensável para atender à demanda existente, garantir o
planejamento adequado das açõe4 de infraestrutura e assegurar a continuid pde dos serviços públicos
com qualidade e eficiência.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fbne/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-ooo + Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2. ALINHAMENTO COMPCA
Fundamentação: Demonstraçã(} da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo aindicar o seu alinhamento com o planeja+nento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lqi n'’ 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anua1

detalhamento a seguir:

Link do PNCP: https://pncp.gdv.br/app/pca/95719373000123/2026/1}
ID do item PCA: 212 a 215

Unidade Gestora: 02009 - Secrétaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: +0/03/2026

2026, conforme

/'--\

3. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição d(+s requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sÜstentabilidade (inciso III do g 1'’ do artl 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )

Descreva os requisitos da contjatação:
3.1. O prazo para a entrega dob projetos é de no máximo 30 (trinta) diás da data da emissão da
ordem de compra;
3.2. As licitantes devem apre#entar Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT'' do
responsável(eis) técnico(s) indi4ado(s), emitido(s) pelo "Conselho Reéional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou ConseIHo de Arquitetura e Urbanismo – CAU", dF elaboração, no mínimo,
de projeto com complexidade tecbológica e operacional equivalente ou suderior à solicitada, para os

fins da presente exigência, considera-se parcela de maior relevância técnica e valor significativo:
Projeto arquitetônico e compatibi+ização de projetos.

3.3. Opta-se por não se exigjr comprovação de qualificação técniç6-operacioal (atestados),
restringindo-se à comprovação db qualificação técnica apenas do profissjonal responsável, por se
entender que a execução do objejo depende preponderantemente da capa6idade técnica individual
do profissional que atuará diretanjente no serviço, Nesse sentido, a exigência de qualificação técnica-
operacional da pessoa jurídica pdderia configurar restrição indevida à corüpetitividade do certame,
contrariando os princípios da ibonomia e da ampla concorrência. Ad permitir que empresas
participem mediante a indicadão de profissional devidamente qualificado e habilitado, a

Administração assegura a seleçã(1> da proposta mais vantajosa sem impor barreiras excessivasNesse
sentido, a exigência de qualincaçbo técnica da pessoa jurídica poderia confIgurar restrição indevida
à competitividade do certame, cobtrariando os princípios da isonomia e dá ampla concorrência. Ao
permitir que empresas participeI+1 mediante a indicação de profissional d$vidamente qualificado e

habilitado, a Administração ass+gura a seleção da proposta mais vantajosa sem impor barreiras
excessivas .

3.4. Ressalta-se que a respo4sabilidade técnica pela execução do pbjeto será formalmente
atribuída ao profissional indicad$, o qual deverá comprovar experiência d capacitação compatíveis
com as atividades a serem deserdpenhadas, garantindo, assim, a adequadaexecução contratual.
Dessa forma, a medida adotada 4tende ao interesse público, preserva a co[npetitividade do certame

e assegura a qualidade técnica nqcessária à execução do objeto licitado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - done/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-ooo E Mercedes – PR
e-mail: merceded@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

/H\\



unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

3.5 . Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (RegIstro de Responsabilidade
Técnica) junto ao CREA ou CA

DISPOSIÇÕES GERAIS PA]
PROJETO GEOMÉTRICO :

No projeto geométrico, serão Óesenvolvidos com embasamento nos Éstudos Topográncos, e
consistirão em :

Representação do projeto detalhado sobre a faixa levantada;
Estabelecimentos das seçõ+s transversais para as diversas situações +ípicas;
Perfil longitudinal da impl4ntação e definição de greide;
Cálculo analítico de todos Os elementos geométricos conforme necbssários para caracterizá-

los perfeitamente e permitir sua IOcação no campo.

A EXECUÇÃO DO OBJETO:

in\

PROJETO DE PAVIMENTAd'ÃO ASFÁLTICA:
O projeto de pavimentação comp}eende, além da coleta de dados sobre pavjmentos existentes, o pré-
dimensionamento e estabelecim4nto de soluções estruturais viáveis de davimentação. Consistirá,
basicamente de :

- Concepção da estrutura do bavimento e definição da seção transversàl;
- Dimensionamento da cstru+ura, conforme método DNER.

PROJETO DE DRENAGEM:
Este projeto objetiva dimensiodar e localizar dispositivos de proteção da plataforma estradal,
contemplando a drenagem superficial, drenagem profunda e obras de arte éorrentes.
O projeto de drenagem contempl}rá, ainda, os seguintes requisitos:

- Seleção dos projetos-tipo dbs dispositivos de drenagem com finalid+de de coleta, condução e

despejo final, em função das carabterísticas da via;
- Elaboração de quadro g#ral para cada tipo de dispositivo, +ontendo a localização,
comprimentos ou quantidades, lipo e observações complementares tais como: a construir, a

prolongar, etc.
- Consideração quanto a dispositivos adicionais de proteção cqntra erosão, com suas
localizações, soluções, especificaeões, quantidades e demais elementos co+strutivos.

- Quadro resumo de localiza+ão e quantitativos.

,/H-'\

PROJETO DE SINALIZAÇÃ'
Seguirá as Instruções de Serviços e Manuais de Sinalização e constará de:
- Estabelecimento do padrão de critérios de emprego dos dispositivos He sinalização horizontal
(material, dimensões das faixas), sinalização vertical (dimensões e materIais de placas e suportes,
bem como de sinalização susp+nsa), dispositivos auxiliares (tipos de tachas e tachões e seu

posicionamento, defensas semi-flbxíveis, balizadores).

QUANTITATIVO, ORÇAM+,NTO, ESSPECIFICAÇÕES
DESCRITIVOS, PLANO DE ATAQUE:
O orçamento será elaborado tomdndo por base as instruções vigentes, do QER/PR e, onde possível,
nas premissas fixadas pelo Contr+tanto. Será completo para todos os itens de serviço e as planilhas
serão compatíveis com os quadr}os demonstrativos de consumo de matqdais, com o resumo de
distâncias de transporte, com o 4squema ilustrativo de localização de fo+tes de materiais, com o

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 + Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0901-23
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canteiro e instalações com a relaÉão do equipamento mínimo.
O plano de ataque da obra, abresentado na fase final, consistirá ed um cronograma físico,
abrangendo as principais tarefa 4, com o objetivo de sinalizar a sequênQia geral de execução dos

serviços, assegurando a integraç#o executiva entre as obras.

4. ESTIMATIVA DAS QÜANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO ÜOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, aco+lpanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos quÉ Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibiiitar economia de escala; (inciso IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

/-R Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade Quantidade

Projeto de Recape asfáltico, incluindo projeto geométrico.
jsinalização, calçadas (qbando for o caso) memórias de cálculo
jorçamentação, em ruas diversas da sede municipal (projeto a sejl
aprovado em convênio 4om governo estadual e/ou federal).

Projeto de Ree
sinalização, calçadas (q Éando for o caso) memórias de cálculo e

jorçamentação, em ruas do Distrito de Três Irmãs, interior doI

Município de Mercede+ (projeto a ser aprovado em convênio
com governo estadual e4ou federal).

1 M2 29.900,00

2 M2 20.000,00

e projeto
geométrico, drenagem, sinalização, calçadas, memórias de
lcálculo e orçamentaçã$, em ruas diversas do Município del
Mercedes (projeto a sel aprovado em convênio com governo
estadual e/ou federal).

r b projeto
geométrico, drenagem, sinalização, memórias de cálculo e
jorçam6ntação, em estr+das rurais diversas do Município del

Mercedes (projeto a sel aprovado em convênio com governo
estadual e/ou federal).

3 M2 20.000,00

/=\

4 M2 28.850,00

Classificação dos bens/serviço
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de benb/serviços comuns uma vez que cujos ppdrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivam4nte definidos pelo edital, por meio de bspecificações usuais de

IXg:;;;;;:;:";t;.;1;;;;;;;1;;„;,;:;;;;;;;;;:::::
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Fundamentação: Levantamentb de mercado, que consiste na análise dJs alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômic+ da escolha do tipo de solução a contrat4r (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14,133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

C,nt„t,çã, d, ,mp„„ ;pecializada na elaboração de projetos1

Execução do projetos pelb dep,rt,m„,t, d, ,„g„,h„i, d, M„„i,+pi,2

Ans

Requisito SoluÇão

solução encontra-se implan[ada em outro órgãoH
ou entidade da Administraçã+ Pública? I solução 2

A solução atenderá sa[isfatoriamente asjsoiução 1

expectativas da Administraçã#? SoluÇão 2

SoluÇão 1
A Solução trará economia park a Administração?

SoluÇão 2

to INão se Aplica

X

Análise comparativa de custos das soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, Óois há insuficiência de engenheiros no quadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e caÜa horária compatível para a elaboraç§o dos projetos técnicos
necessários para projeções asf4ltiças e torna-se essencial a contratadão de serviços externos
especializados. A equipe técnic4 existente está alocada em outras atiiidades essenciais, como
manutenção predial, acompanHamento de obras em andamento e eNecução orçamentária de
convênios já firmados. Dessa foIma, a contratação de serviços de engenharia se apresenta como a
solução mais viável para assegu+ar a execução de novos projetos.

,o\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa Oo valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de c4lculo e dos documentos que Ihe dão supbrte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Addninistração optar por preservar o seu sjgilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § I'do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contra4ação
Valor estimado da solução escdlhida: R$ 268.547,50 (duzentos e sessen+a e oito mil, quinhentos e
quarenta e sete reais e cinquenta kentavos).
Parâmetros utilizados: Pesqui#a de mercado, diretamente com emp@sas especializadas nesse

Metodologia utilizada: Através 4os parâmetros utilizados, será efetuada 4 média entre os três valos
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orçados, a fim de obter preço co+rente com , r„lid,d, d, m„„d, d, ,b],t, d, p„„„t, p„„„,.

POLÍTICA PÚBLICA DENdMINADA „COMPRA MERCEDES„
Com base na estimativa do +alor da contratação e em consulta r&alizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, jrabalho e Emprego (anexa), a licitaçãb deverá ser destinada à
'articipação exclusiva de micrdempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos db itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oi jenta mil reais).
Nos termos da Lei Complemen+ar Municipal n.a 073, de 2024, do Decr#to Municipal n.' 093, de
2024, e da justificativa consta4te de seu Anexo Único, a participaçã$ na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e &mpresas de pequeno porte localizadasna microrregjão 022 do

1 , atestr onsoante pesquisa
efetuada, a restrição geográfic# não resultará em preço superior ao +alor estabelecido como
referência. Ressalta-se ainda, q+e a microrregião 022 conta com diver#as empresas atuantes no
ramo de serviços de engenharja, o que demonstra a capacidade insthlada local para atender
plenamente às demandas do #ertame, garantindo competitividade e qualidade na execução
contratual .

n,

7. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das 4xigências relacionadas à
manutenção e à assistência técniba, quando for o caso (inciso VII do § l ') do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um tÜdo:
O processo de contratação de enjpresa especializada permitirá com maiol eficiência a execução de
projetos para implantação, restabração, recapeamento e pavimentação a#fáltica em ruas e vias do
Município de Mercedes, atendebdo de maneira satisfatória a demanda da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos.

r--h\

8. JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contrataGão, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ +4.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Na presente contratação, verifidou-se que a adjudicação do objeto em +tens, em observância ao

princípio do parcelamento previ#to no art. 47, inciso 11 da Lei n'’ 14.133/p 1, é tecnicamente viável
e economicamente vantajosa, da medida que proporciona redução d 4 custos e ampliação da
competição .

9. DEMONSTRAÇÃO DÓS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstratiqo dos resultados pretendidos em termo# de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recu+sos humanos, materiais e financeiros diqponíveis. (Inciso IX do §
I' do art. 18 da lei n' 14.133, de2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se com esta contrataçã b a execução de projetos a fim de futura execução de melhorias e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Üone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 + Mercedes – PR
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Estado do Paran

manutençõ„ ,m „t„d„ , via4 d, M,„„i,ípi, d, M„„d„.

IO. PROVIDÊNCIAS PRE VIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providênciasa serem adotadas pela Administração pr4viamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à cap 4citação de servidores ou de empregadospara fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do brt. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências pré+ias :

Não há nem uma providencia p+évia ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CÓRRELATAS/INTERDEPENDENTEÉ
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Incis6 XI do § l'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021).

Indique as contratações correjatas/interdependentes:
Não há nem uma contratação cqrrelata/interdependente .

/0~

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição depossíveis impactos ambientais e respectjvas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo cobsumo de energia e de outros recursos, b 4m como logística reversa
para desfazimento e reciclagemde bens e refugos, quando aplicável; (iNciso Xl do § lc) do art. 18
da lei no 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há nem um impacto ambie4tal.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçbS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sigtema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preçosconstam dos incisos do art. 64 do Deer+to Municipal n.'’ 034, de
2023

'’--'\

( ) Deverá ser adotado o sisteba de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conformf justificativa.

Descreva a justificativa para nbo adoção do sistema de registro de pr&ços:
A demanda já está previamente #ennida, conforme necessidade da secret4ria afim.

14. POSICIONAMENTO 40BRE A VIABILIDADE DA CONTÀATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamênto conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a qbe se destina. (Inciso XIII do § lc’ do a4. 18 da lei n' 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:
O processo licitatório para a cobtratação de empresa especializada na 4laboração de projetos de

engenharia a fim de atender as demandas da Secretaria de Viação, Ob+as e Serviços Urbanos é
necessário conforme apresenta#o durante Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo b Mercedes – PR
e-mail: mercede$@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/9001-23

www, mercedes.pr.gov.br



Município de Mercêdes
Estado do Paran

como viável a contratação apre4entada.

Classificação: Por fim, consid4rando as informações levantadas, os resjonsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçar+ento estimado da contratação devem sdr classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.o 12.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

Município de [ercedes, Estado do Paraná, 31 de março de 2026.

J /8\ 1(b8FgHHHe b 1(bqHH•H1) N M 1e\ 1f1 1C 1L•) Si :31= 8 : a digital por

L U 1:1hpPHH9P 1 1\ N1 : 1[1HH9) 10 l6l l9 1 1(J 52948 b:§ ITi7227: : 19IT 01 : 12 = 03loo1

Jacson Marcos Lucian

Secretá lio de Viação, Obras e Serviços Urban
/=\

,#\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – done/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo + Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins dd direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de e 4presa especializada na elaboração de projetos de engenharia,
contemplando implantação, resta\pração e pavimentação asfáltica no Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Debreto n.c’ 031/2023, e que foi utilizadd a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

in\

Me+cedes – PR, 31 de março de 2026

JACSCjN MARCOS A„i„ad, d, f„m, digital p.r

LUCI AN:O069105294 iGt7119;faT2948
Dados: 2026.03.3 1 11 :01 :26 -03'00'8

Jacson Marcos Lucian
SEC 4ETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

d++\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0Q01-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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@
ORÇAMENTO

EMPRESA: DEBIASI ENGENÜARI A E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ : 47.536.664/0001 -33

DATA DO ORÇAMENTO: 03/43/2026

Item
01

Descrição/Especificação
Projeto de Recape asfáltico, incXuindo projeto
geométrico, sinalização, calç#das (quando
for o caso) memórias d+ cálculo e
orçamentação, em ruas dive[sas da sede

municipal (projeto a ser 4provado em
convênio com governo estadual e/ou federal

Projeto de Recape asfálticMo projeto
geométrico, sinalização, calç#das (quando
for o caso) memórias dê cálculo e
orçamentação, em ruas do Di#trito de Três
Irmãs, interior do Município de Mercedes
(projeto a ser aprovado em convênio com
governo estadual e/ou federal).
Projeto de pavimentação asfáltiba em CBUQ,
incluindo projeto geométric4, drenagem,
sinalização, calçadas, memóriab de cálculo e
orçamentação, em ruas Oiversas do
Município de Mercedes (p+ojeto a ser
aprovado em convênio com go+erno estadual
e/ou federal

mmo
ineluindo projeto geométric 4, drenagem,
sinalização, memórias de cálculo e
orçamentação, em estradas rur4is diversas do
Município de Mercedes (p+ojeto a ser
aprovado em convênio com go+erno estadual
e/ou federal).

Unid
m2

Quant.
30.000,00

R$ Unit.

72
R$ Total
75.000,00

02 m2 20.000,00 32 50.000,00

03 m2 20.000,00 12i 56.000,00

04 rn2 32.000,00 F8 89.600,00

Documento assinado digitalmente

à&= ::=:;E57:3:::::1;„
verifique em https://validar.iti.gov.br

9

Assin4tura e carimbo do responsável
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M.A. FIGUEIRA
88PROJETOS LTDA

:N PJ : 58.755.865/0001-48

ORÇAMENTO

EMPRESA: MA FIGUEIRA PRbJtros LTDA

CNPJ: 58.755.865/0001-48

DATA DO ORÇAMENTO : 28 /O+/2026

De crição/Especificação
Projeto de Recape asfáltico, inc 4lindo projeto geométrico,
sinalização, calçadas (quando for d caso) memórias de cálculo
e orçamentação, em ruas diversas da sede municipal (projeto a

ser aprovado em convênio com goN,erno estadual e/ou federal).

Projeto de Recape asfáltico, inclbindo projeto geométrico,
sinalização, calçadas (quando for q caso) memórias de cálculo
e orçamentação, em ruas do Distri{o de Três Irmãs, interior do

Município de Mercedes (projet 4 a ser aprovado em
convênio com governo estadual e/bu federal-

Me MrMams lmuQ, incluindo projeto
geométrico, drenagem, sinalizaç40, calçadas, memórias de

cálculo e orçamentação, em ruas diversas do Município de

Mercedes (projeto a ser aprovadoem convênio com governo
estadual e/ou federal).

1 Lr

MTo o

m2 MoTo pwm

m2

04 r n]

geométrico, drenagem, sinalizaçãb, memórias de cálculo e

orçamentação, em estradas rurais diversas do Município de
Mercedes (projeto a ser aprovado em convênio com governo
estadual

e/ou federal).

m2 3 m9

Assis Chateaubriand-PR, 25 #ie março de 2026.

MAYÜE WELLINGTON . HjnKaEdHÍJloJ=ifdgrLaLtFÉA

ALM ÉIDA . ' FIGUEIRA:0741 4883965

FIGUÉIRA:07414883965 :a,9,o3: 2026'03'25 lo:ol:20

Ü-XmmmTTS–LT-DR
NPJ:58.755.865/0001 -48

Mayke Wellington Almeida Figueira
CPF:074.148.839-65

RG : 10214998-O

RUA ANTÔNIO TROVO Ng 69,
JARDIM BOTÂNICO, ASSIS CHATEAUBRIAND-PR

FONE, (44)99869-770+ / (45)99998-1494
EMAIL: mafigueiraprqetos@gmail.com



Ja

VIAMETR8CA
EN©ENb$ARIA

PROPOSTA PREÇ'O

A/C

Prefeitura Municipal de Mercebes

Engenharia Ltda, L 1.9

ato, representada por [a diretora, Poliana Tonie{

3s PR, telefone (46) 99911

a Elaboração de Projetos .a

Me

docum

'alor
Descrição nid. Quant.

Projeto de Recm> lcluindo
geométrico, sinalizaçãoprojeto

memórias de cálculo 30.000,00 Rd 2,50.mental

diversas da sede municipaem

a ser aprovado km convênio
erno estadual e/ob federal

o oIZm
geométrico, :inalizaçã

caso)(quando
lemórias de cálculo e o+çamentação, 20.000,00 2,50em ruas do Distrito de Três Irmãs

icípio de Mercedesnterior do M-

eto a ser aprovado êm conv
fedoralverno estaducom

r
CBUQ, LdO p] geométrico
drenagem, calçadassinalização,
memórias de cálcu

20.000,00 2,50Iuas diversas

:rcedes (.projeto
convênio com gov
federal)

o

CBUQ, incluindo projeto geométrico
32.000.00 R$ 2,50drenagem, si lemórias de

cálculo e orçamentação, em estrádas
rsas

Prezados Senhores,

A empresa Viamétric:

neste

Castelo, 610, Centro – Merced

sua proposta de preços para

pavimentação asfáltica em div4rsos trechos, no município de

O preço para execução dos serviços, considerando a

em convênios é discriminado cbnforme tabela abaixo:

Jn.

R$ 75.000,00

/H-\

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 80.000,00



JP

VIAMETRICA
ENGENHARiA

)

convênio com governo e:
e/ou federal

m)
ldual

*4
gr$

f:/

Mercedes, 25 de fevereiro de 2026.

pH-\\ POLIÁNA TONIETO
CITTADELLA:07824870

VIAtl/IÉTRIC A ENGENHARIA LTDA
Poliana Tonieto Cittadella

Representante Legal

p+b\
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Município de Mercédes
Estado do Paran

'ERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empr4sa especializada na elaboração de drojetos de engenharia,

contemplando implantação, restapração e pavimentação asfáltica no Munjcípio de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins dê direito, sob as penas da lei, que para cJmpor o valor médio dos

itens a serem licitados foram çon#ultadas as seguintes fontes:

• Debiasi Engenharia e ConsultoÚa Ltda., CNPJ n' 47.536.664/0001-33;
- M A Figueira Projetos Ltda., Cl}lPJ n'’ 58.755.865/0001-48;

- Viametrica Engenharia Ltda., CNPJ n' 61.668.192/0001-01./-n-\

Neste processo licitatório bs orçamentos foram realizados entre 2i/02/2026 a 25/03/2026.

Certifico, ainda:

a) q„, , valo, p,e„i,m,nte e4timado d, contratação está compatível c4m os valores praticados
pelo mercado, consideradas as qrjantidades a serem contratadas, observadhs a potencial economia

de escala e as peculiaridades do 1+caI de execução do objeto;

b) que não foram priorizadob na pesquisa de preços os sistemas onbiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de pre dos em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objet+ a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a re4lização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística

(distância do fornecedor em relaç§o ao comprador);

c) o p„,, d, „,p„t, ,o„ç,4ido foi compatível com a complexidadq do objeto da licitação;
.,'--\\

d) q„, ., fo,„„edo,es co„,Ült,do, ,„„mi„ha„m ,rçamento.

Me}cedes – PR, 3 1 de março de 2026

J ACS(DN MARCOS A„i„d, d, t„m, digit,1 por

LUCI AN:O06910529 iigFJoHgtJf2948
J Q 1 Dados: 2026.03.31 11 :01 :39 -03'oo

Jacson Marcos Lucian

SECkETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(,'OS URBANOS

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 T Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.qov.br
Página 1 1



@unicípio de Mercêdes
Estado do Paran

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAçÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE dBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

1. CONDIÇÕES GERAIS bA CONTRATAÇÃO

.nstrumerItO .

It,m 1 D„„içã,/E,P„in,,çã+ Catser Código
IPM Unid Qtl R$ Unit R$ Total

o

incluindo projeto geomé+rico,
sinalização, calçadas (quando for

o caso) memórias de cálc+lo e 20060
orçamentação, em ruas divkrsas
da sede municipal (projeto b ser
aprovado em convênio com
governo estadual e/ou feder 41).

r asfá+tico,
incluindo projeto geomé+rico,
sinalização, calçadas (quando for
o caso) memórias de cálc+lo e

:?st1:71 t1 : ? ; ê s eI]:[11[]l ã st U = ] e r1 do: 2 0 0 6 0

do Município de Mer4edes
(projeto a ser aprovado em
convênio com governo est4dual
e/ou federal).

33516 m2 29.9ÓO 2,67 79.833,00

20.OÜO02 34103 m2 2,67 53.400,00

bre
asfáltiça em CBUQ, incldindo
projeto geométrico, drenagem,
sinalização, calçadas, membrias
de cálculo e orçamentaçãol emI 20060
ruas diversas do Municípib de

Mercedes (projeto a ser
aprovado em convênio com

governo estadual e/ou feder#1).

03 33514 m2 20.OÓO 2,77 55.400,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 do – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373[0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



8 ÔAunicípio de Mercêdes
Estado do Paran

Item 1 Descrição/Especincaçãb Catser Código
IPM Unid R$ Unit 1 RS Total

nreTT=ml
asfáltiça em CBUQ, inclÚindo
fprojeto geométrico, drendgem,
sinalização, memórias de c4culof
e orçamentação, em est fadas

jrurais diversas do Municípjo de
ÊMercedes (projeto a serl
}aprovado em convênio com 1
governo estadual e/ou feder41).

„.*[.=,„,,.,„,'.
04 20060 33515 m2

1
1.2. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição e unidade de m edida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, pre+alecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto d4sta contratação são caracterizados c4mo comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4, O prazo de vigência da cOntratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nc) 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior 4etalhamento das regras que serão apli€adas em relação à vigência
da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra cons+am os preços unitários e totais máxim és admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE bA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Cobtratação e de seus quantitativos enc$ntra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Ter jno de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2026, conforme

detalhamento a seguir:
Link do PNCP: https://pncp.goV.br/app/pca/95719373000123/2026/1
ID do item PCA: 212 a 215
Unidade Gestora: 02009 - Secre+aria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
Data de publicação no PNCP: ip/03/2026

/-q:
g9

3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSIbERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução coho um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, adêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO
4.1. O prazo para a entrega dob projetos é de no máximo 30 (trinta) dias da data da emissão da
ordem de compra.
4.2. As licitantes devem aprebentar Certificado de Acervo Técnicb Profissional – CAT'’ do
responsável(eis) técnico(s) indichdo(s), emitido(s) pelo "Conselho Êegional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselhb de Arquitetura e Urbanismo – CAU"] de elaboração, no mínimo,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacaod@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373l0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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unicípio de Mercédes
Estado do Paran

de projeto com complexidade tec4ológica e operacional equivalente ou 4uperior à solicitada, para os
fins da presente exigência, consi#era-se parcela de maior relevância técnica e valor significativo:
Projeto arquitetônico e compatibijização de projetos.
4.3. Opta-se por não se exidir comprovação de qualificação técbico-operacioal (atestados),
restringindo-se à comprovação d 4 qualificação técnica apenas do proqssional responsável9 por se

entender que a execução do objetq depende preponderantemente da capabidade técnica individual do
profissional que atuará diretamen+e no serviço. Nesse sentido, a exigênl>ia de qualificação técnica-
operacional da pessoa jurídica poHeria configurar restrição indevida à qompetitividade do certame,

contrariando os princípios da ison4mia e da ampla concorrência. Ao permjtir que empresas participem
mediante a indicação de profissio4al devidamente qualificado e habilitadb? a Administração assegura
a seleção da proposta mais vantaj4sa sem impor barreiras excessivas.
4.4. Ressalta-se que a respo4sabilidade técnica pela execução dd objeto será formalmente
atribuída ao profissional indicadot o qual deverá comprovar experiência e capacitação compatíveis
com as atividades a serem desempbnhadas, garantindo, assim, a adequadd execução contratual. Dessa
forma, a medida adotada atende ao interesse público, preserva a coÜ1petitividade do certame e
assegura a qualidade técnica nece#sária à execução do objeto licitado.
4.5 . Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Régistro de Responsabilidade
Técnica) junto ao CREA ou CAU

/#4

4.6. DISPOSIÇÕES GERAI$ PARA AEXECUÇÃO DO OBJET.

- O projeto consiste no desenvoliimento do detalhamento em nível suÓciente para a sua posterior
execução, atendendo todas as no4mas técnicas e as exigências necessár[as à aprovação nos órgãos
competentes, quando for o caso (i$clusive aprovação em órgãos financiadores da obra – convênios).
Definir o traçado da via a ser projdtada. Determinação do capeamento, di+nensionamento de camadas
estruturais, com entrega de memó fia de cálculo e desenho executivo do Óavimento. A metodologia a
ser adotada para o dimensioname+to do pavimento deverá avaliar o cus{o benefício, para o período
de vida útil, considerando os asp#ctos de tráfego das vias, bem como aprovisoriedade da solução,
com número “N” fixado em funçqb do tráfego previsto para cada tipo de via e função predominante
(leve, médio, pesado, etc.). Os de4enhos deverão conter planta geral; prqjeto altimétrico de cada rua
em escala não superior a 1 :1000 nd horizontal e 1 :100 para vertical; projetÜ planimétrico com medidas
de comprimento de quadras, largbra e área de pistas, largura de passejos, denominação de ruas e
demais elementos necessários qb bom entendimento do projeto; pbrfis longitudinais; seções

transversais tipo contendo, no rdínimo, a largura, declividade transversal; posição dos passeios;
dimensões das guias, sarjetas e caÚteiros centrais; indicação de jazidas e 4rea de bota-fora; apresentar
seções transversais desenhadas e+n Im em escala visível a cada 20m] área de intervenção, com
indicação dos tipos de pavimentos; plantas e detalhes gráficos elucidativÜs com indicação do projeto
proposto com a malha existente; Ólanta de locação com estaqueamento dos eixos das ruas e tipo de

pavimentos da área de intervençã(}; seções transversais tipo de todas as ruas da área de intervenção;
seções transversais em tangente e 4m curva; esquema longitudinal das ruab, contendo cotas do terreno
e cotas do projeto, com representa€ão das soluções de pavimento adotad4s ao longo das ruas; gráfico
de distribuição dos materiais e esbessuras das camadas; localização e ds tipos dos dispositivos de

sinalização ao longo das vias; des+nhos dos dispositivos; detalhes estrutr]rais de montagem e fixação
de elementos como pórticos e pl4cas. Descritivo do projeto, incluindo pondicionantes, concepção,

parâmetros e interferências co 4 equipamentos públicos; notas de serviço com quadro de

/’-q\
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características planimétricas das
com o projeto; concepção e de
extensão, largura e área de cada
transporte; justificativa das alter
pavimento; quadro resumo conte
compõem a estrutura do pavime
quadros resumo e notas de serviçl
de sinalização empregados. Devl
descritivo, memória de cálculo ap
detalhado na execução dos servi
custos provenientes de tabelas ofi
de composição de BDI e cronogr:

+uas; descrição geral do sistema viárid existente e sua correlação
fcrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com
ua do projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de

lativas aprovadas; memória de cálculo do dimensionamento do
ldo os quantitativos e distâncias de tdansporte dos materiais que
ItO; quadro de quantidades, discrimir]ação de todos os serviços,
contendo a localização, modelo, tipo b quantidade dos elementos
ser acompanhado de um relatório !écnico contendo memorial

esentados na etapa de desenvolviment Ó do projeto e do orçamento
Ios e obras. O orçamento deve ser el4borado utilizando preços e
[ias como SINAPI, SICRO, DER, etc., É ser acompanhado de folha
ma

4.7. PROJETO GEOMÉTRIÜO:
No projeto geométrico, serão desenvolvidos com embasamento no4 Estudos Topográncos, e
consistirão em:

Representação do projeto detalhado sobre a faixa levantada;
Estabelecimentos das seçõ+s transversais para as diversas situações típicas;
Perfil longitudinal da impl+ntação e definição de greide;
Cálculo analítico de todos os elementos geométricos conforme nbcessários para caracterizá-

los perfeitamente e permitir sua lofação no campo.

4.8. PROJETO DE PAVIME]
- O projeto de pavimentação col
pré-dimensionamento e estabelecit
basicamente de:

Concepção da estrutura dopavimento e definição da seção transvbrsal;
Dimensionamento da estru[ura, conforme método DNER.

rTAÇ'Ão ASFÁLTiCA:
)reende, além da coleta de dados sob[e pavimentos existentes, o

lento de soluções estruturais viáveis dk pavimentação. Consistirá,

P<.

4.9, PROJETO DE DRENAdEM:
- Este projeto objetiva dimensiojar e localizar dispositivos de protedão da plataforma estradal,
contemplando a drenagem superfi#ial, drenagem profunda e obras de artd correntes.
- O projeto de drenagem contempjará, ainda, os seguintes requisitos:
- Seleção dos projetos-tipo dos dispositivos de drenagem com final+dade de coleta, condução e

despejo final, em função das caradterísticas da via;
- Elaboração de quadro gbral para cada tipo de dispositivol contendo a localização,
comprimentos ou quantidades, tipd e observações complementares tais co lno: a construir, a prolongar,
etc

- Consideração quanto a #ispositivos adicionais de proteção contra erosão,
localizações, soluções, especificadões, quantidades e demais elementos construtivos.
- Quadro resumo de localiz4ão e quantitativos.

com suas

4.10. PROJETO DE SINALIZAçÃO:
- Seguirá as Instruções de Serviço# e Manuais de Sinalização e constará Pe:
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- Estabelecimento do padrãÜ de critérios de emprego dos dispositi+os de sinalização horizonta1
(material, dimensões das faixas) ] sinalização vertical (dimensões e mdteriais de placas e suportes9
bem como de sinalização suspénsa), dispositivos auxiliares (tipos de tachas e tachões e seu

posicionamento, defensas semi-flkxíveis, balizadores).

4.11. QUANTITATIVO, ORdAMENTO, ESSPECIFICAÇ(-)ES +ÉCNICAS, MEMORIAIS
DESCRITIVOS, PLANO DE AIAQUE:
- O orçamento será elaborado ton+ando por base as instruções vigentes, do DER/PR e, onde possível,
nas premissas fixadas pelo Contrhtante. Será completo para todos os itçns de serviço e as planilhas
serão compatíveis com os quad+os demonstrativos de consumo de rjateriais, com o resumo de
distâncias de transporte, com o 4squema ilustrativo de localização de fontes de materiais, com o
canteiro e instalações com a relaç§o do equipamento mínimo.
- O plano de ataque da obra, 4presentado na fase final, consistirá em um cronograma nsico9
abrangendo as principais tarefas, com o objetivo de sinalizar a sequêpcia geral de execução dos

serviços, assegurando a integraçãO executiva entre as obras.

Subcontratação
4. 12. Não é admitida a subcontjatação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da darantia da contratação dos artigos 96 4 seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.14. A avaliação prévia do loc41 de execução dos serviços é imprescihdívet para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo àssegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria plévia, acompanhado por servidor desigbado para esse fim, do setor
de engenharia, de segunda à sexta;feira, das 07:30h às 11:30h e das 13:0t)h às 17:00h

4.14.1. O licitante qué optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horá fio exclusivos, a ser agendada junto ao $etor de Engenharia, através
do fone (45) 3256-8045, db modo que seu agendamento não coinbida com o agendamento de
outros licitantes.

4.15. Serão disponibilizados dat& e horário diferentes aos interessados eIn realizar a vistoria prévia.
4.16. Para a vistoria, o represbntante legal da empresa ou responfável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresedtando documento de identidade civil É documento expedido pela
empresa comprovando sua habilit4ção para a realização da vistoria.
4.17. Caso o licitante opte por bao realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitabte acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .

4.18. A não realização da vistorja não poderá embasar posteriores aleéações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecjmentos de quaisquer detalhes dos locajs da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os c"+nus dos serviços decorrentes.

Benefícios para Microempresas E Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-10b – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.37340001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 5



@

{#:gt:

unicípio de Mercédes
Estado do Paran

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto següirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execudão do objeto: 01 (um) após a assinaturá do contrato.
5.1.2. Descrição detajhada dos métodos, rotinas, etapas, +ecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Todas as etap+s e serviços estão descritos
no item 04 deste Termo de Referência.

Local e horário da prestação do 4 serviços
5.2. Os serviços serão prestadÜs no seguinte endereço: Os serviços serão prestados na sede da
contratada.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horáriob serão programados pela

Contratada, para cumprir o prazo +stabelecido.

Especificação da garantia do se&iço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n+ 14.133, de 202})
5.4. O prazo de garantia contr+tual dos serviços é aquele estabelecidO na Lei n'’ 8.078. de 11 de

setembro de 1990 (Código de Def+sa do Consumidor).

Procedimentos de transição e n4atização do contrato
5.5. Não serão necessários pjocedimentos de transição e finaliza 4ão do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃODO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser execÓtado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n') 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consqquências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dO contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automajicamente pelo tempo correspondente, #notadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada deve+n ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formaIIdade, admitindo-se o uso de mensage# eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade pode[á convocar representante da empresa bara adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do cobtrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da emp+esa contratada para reunião inicial paja apresentação do plano de
fiscalização, que conterá inforr+rações acerca das obrigações contr4tuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias par 4 execução do objeto, do plano cordplementar de execução da
contratada, quando houver, do n]étodo de aferição dos resultados e dab sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará fo[malmente o preposto da empresa, ant4s do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumentb os poderes e deveres em relação à ex4cução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá rec+sar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro parq o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato dêverá ser acompanhada e nscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos ( 4ei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput)4

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acomÓanhará a execução do contrato, para qÚe sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no col+trato, de modo a assegurar os mblhores resultados para a
Administração. (Decreto Municiphl n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve +notar, em registro, próprio todas as oçorrências relacionadas com
a execução e determinará o que foI necessário à regularização de falhas 4u defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato auNiliará o gestor do contrato quanto 4 fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contfato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prodtamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de visto+ia, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicaÉões necessárias à perfeita execução dds serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conf(brme cronograma físico-financeiro, bs medições dos serviços
executados e aprovar a plahilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato;
6.11.4. adotar as medidhs preventivas de controle dos contratOs, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da ebtrega de bens, a realização de serviço+ ou a execução de obras;
6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, s#rviços ou obras;
6.11.6. proceder as avajiações dos serviços executados pela cdntratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observâpcia das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigívbis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8 exigir o uso cbrreto dos equipamentos de proteçã(
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retjrada de qualquer empregado subordil

individual e coletiva de

LdO direta ou indiretamente
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à contratada, inclusive empregados de eventuais subcol]tratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seucritério, comprometam o bom andamehto dos serviços;
6.11.10. receber design+ção e manter contato com o prepoqto da contratada, e se for
necessário, promover reubiões periódicas ou especiais para a [esolução de problemas na
entrega dos bens ou na ex+cução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técdico nos pedidos de alterações contratu4is;
6.11.12. verificar a corr4ta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das erjpresas testes, exames e ensaios quand+) necessários, no sentido de
promoção de controle de dualidade da execução das obras e se+viços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na forrÚa do art. 140 da Lei Federal n.D 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autori+ade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilid+dê;

Outras atividades compatíveis cbm a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada Óor meio de instrumentos de
controle, que compreendam a medsuração dos seguintes aspectos, no quê couber:

6.12.1. os resultados al+ançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade d#mandada;
6.12.2. os recursos hujnanos empregados, em função da Üuantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3 . a qualidade e qÜantidade dos recursos materiais utilizaÜos;
6.12.4. a adequação do 4 serviços prestados à rotina de execuç#o estabelecida;
6.12.5. o cumprimento bas demais obrigações decorrentes do #ontrato; e

6.12.6. a satisfação do Óúblico usuário.
6.13. O fiscal do contrato inforrjará ao gestor do contato, em tempo há6il, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas due ultrapassem sua competência, pbra que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o &aso.

6.14, No caso de ocorrências gdc possam inviabilizar a execução do c6ntrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o jato imediatamente ao gestor do contr4to.
6.15, O fiscal do contrato comu4icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vis+as à renovação tempestiva ou à prorrobação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o ãerente funcional, com atribuições adbinistrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua boncepção até a finalização, especialrdente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a doou+nentação que antecede o pagamento ;

6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-nnancqiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventubis alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os docjrmentos referentes ao recebimento do Óbjeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução atraVés de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constitui+ relatório final, de que trata
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a alínea ’'d” do inciso VI do § 3' do art. 174 da Lei no 14.133, dJ I' de abril de 2021, com as
informações obtidas durdnte a execução do contrato, como fdrma de aprimoramento das
atividades da Administraçho;

6.16.6. Decidir provisbriamente a suspensão da entrega db bens ou a realização de
serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitdlização e armazenamento dos documehtos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema dÓ município, quando couber, bem co[no no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PblCP);
6.16.8. Preencher o ter+no de avaliação de contratos adminisÉativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sist+ema de gestão de materiais, obras e se+viços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (P 8cP);
6.16.10. Outras atividadbs compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acorjpanhará os registros realizados pelo fibcal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execudão do contrato e as medidas adotadas, knformando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que u+trapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÜÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto Úeste item.
7.1.i. Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, pdoporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo d+s sanções cabíveis, caso se constate q+e a Contratada:

7.1.1.1 . nãb produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. dejxar de executar, ou não executar com b qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. dejxar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do skrviço, ou utilizá-los com qualidad4 ou quantidade inferior à
demanda(ia.

A aferição da execução cobtratual para fins de pagamento considÉrará os seguintes critérios:
7,2.1. Elaboração de brojetos de engenharia, contemplando implantação, restauração e
pavimentação asfáltica no Município de Mercedes.
7.2.2. O pagamento s+rá realizado em duas parcelas, da segdinte forma: 50% (cinquenta
por cento) do valor total aÓós a entrega dos projetos, e os 50% (cibquenta por cento) restantes
após a aprovação pelo órdão Financiador ou Convenente.
7.2.3. Caso o convêni Ü não seja celebrado ou venha a ser cadcelado, o valor restante será
pago integralmente, em até 180 dias após a entrega dos projetos.

7.3. As medições e liquidaçõeb terão periodicidade serão realizadas conforme a demanda pelos

serviços, após a entrega dos mes4os.

7.

7.1.

/-8{:
7.2.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidbs provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalh4dos, quando verificado o cumprimenjo das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.5, O prazo da disposição adima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a com$rovação da prestação dos serviços a q+e se referem a parcela a ser
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paga

7,6, O fiscal do contrato realiz4rá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprjmento das exigências de caráter técnicb e administrativo.
7.7. O fiscal setorial do contrajo, quando houver, realizará o recebirÚento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebiment6 provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado d4s avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da presthção dos serviços realizados em consÓnância com os indicadores
previstos, que poderá resultar do redimensionamento de valores a berem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser enc4minhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provis$rio com a entrega do termo
detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.8.2. O Contratado dea obrigado a reparar, corrigir, removbr, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verjncarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes dd execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou únich medição de serviços até que seiam sanadas todas as eventuais

pendências que possam v
7.8.3 . A fiscalização
que sejam sanadas toda
Recebimento Provisório.
7.8.4, O recebimento
todos os testes de campo
7.8.5. Os serviços podbrão ser rejeitados, no todo ou em part4, quando em desacordo com
as especificações constaNtes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for kxercida por um único servidor, o Terdno Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a çonclus+) acerca das ocorrências na execuçãd do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administdativa e demais documentos que jtIIgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrdto para recebimento definitivo.
7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de de iO (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gest Ór do contrato ou comissão designada bela autoridade competente,
após a verificação da qualidade 4 quantidade do serviço e consequent+ aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguint4s procedimentos:

7.10.1, Emitir documeÓto comprobatório da avaliação realizakia pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assu+lidas pelo contratado, com
menção ao seu desempen}llo na execução contratual, baseado CId indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eqentuais penalidades aplicadas.
7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a doeu+nentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja idegularidades que impeçam a liquidaçã b e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contr$tuais pertinentes, solicitando à CONFRATAD A, por escrito, as

respectivas correções;
7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimenjo definitivo dos serviços
prestados, com base nos r4latórios e documentações apresentada4; e

7.10.4. Comunicar a e+rpresa para que emita a Nota Fiscal o+ Fatura, com o valor exato

lição de serviços até
a ser apontadas no

}ível, à conclusão de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-ldo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373fOOO1-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 10



Pag. As

saunlclplo
e / 8

de Mercédes

do ParanEstado

dimensionado pela fiscati4ação.
7.10.5. Enviar a docur$entação pertinente ao setor de contra+os para a formalização dos
procedimentos de liquidadão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quant 6 à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fi#caI no que pertine à parcela incontrovÉrsa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagam+nto.
7.12. Nenhum prazo de recebi 4lento ocorrerá enquanto pendente a sDlução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na exeÉução do objeto ou no instrumento de 4obrança.
7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .]
Liquidação
7.14. Recebida a Nota Fiscal o+ documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fdrma desta seção, prorrogáveis por iguàl período.
7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar sb a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemento# necessários e essenciais do documentb, tais como:

7.15.1. o prazo de vali4ade;
7.15.2. a data da emissho;
7.15.3. os dados do co&trato e do órgão contratante:

7.15.4. o período resp4ctivo de execução do contrato;
7.15.5. o valor a pagar] e
7.15.6. eventual destac]ue do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresebtação da Nota Fiscal/Fatura, ou cifcunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará qobrestada até que o contratado providebcie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a combrovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompabhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada pdr meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, medjante consulta aos sítios eletrônicos Oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei na 14.133/2021.
7.18. A Administração deverá jealizar consulta ao SICAF para: a) +erificar a manutenção das

condições de habilitação exigidasno edital; b) identificar possível razãd que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ob entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas dINSTRUÇÃO NORMATIVA NC) 3, DO 26 DE ABRIL DE 2018).
7.19. Constatando-se, junto ad SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, pol escrito, para que, no prazo de 5 (cincb) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, aprebente sua defesa. O prazo poderá ser pr$rrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.20. Não havendo regularizaçãÓ ou sendo a defesa considerada improcbdente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsávejs pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuad Ü, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessáriospara garantir o recebimento de seus crÉditos.
7.21. Persi$tindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

/4
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegdrada ao contratado a ampla
defesa

7.22. Havendo a efetiva execuç+o do objeto, os pagamentos serão real]zados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contra+, caso o contratado não regularize suasituação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.23, O pagamento será efetuadb no prazo máximo de até cinco dias ú+eis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforr+e seção anterior. Em todo caso, o pagàmento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) djas contados a partir do atesto da Notd Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em tOdas as suas obrigações, já deduzidas às glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Deer+to Municipal n.o 043, de 24 de março de 2023.
7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao cÓntratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fi 4al do prazo de pagamento até a datà de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

P+

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realiza40 por meio de ordem bancária, TED bu transferência bancária (a
critério do Município) para crédit$ em banco, agência e conta corrente i+ldicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao N4unicípio de Mercedes eventual alte[ação dos dados bancários
informados.

7.26. Será considerada data do bagamento o dia em que constar com4 emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária paja pagamento.
7.27. Quando do pagamento, se lá efetuada a retenção tributária previsth na legislação aplicável.

7.27.1. Independentem#nte do percentual de tributo inserido ba planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qu4ndo da realização do pagamento, os dercentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.28. O contratado regularmentq optante pelo Simples Nacional, nos t4rmos da Lei Complementar
nc) 123, de 2006, não sofrerá a rete+ção tributária quanto aos impostos e cOntribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagbmento ficará condicionado à apresenjação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favore4ido previsto na referida Lei
Complementar.

7.28.1. Nos termos do »ecreto Municipal n.o 128, de 18 de agdsto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidbs para o Município a partir de 19 d# outubro de 2023 deverão
observar as regras relativ4s ao destaque do imposto de renda inÉidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a sel utilizado, para identificação tanto dÓ IRRF a ser destacado nas
notas ou faturas como d4s hipóteses em que a retenção não éerá aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vierl a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na cjtada norma, conforme o caso. Embora h IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidedte na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não se[ão objeto de retenção na fonte pelo N+unicípio, suas autarquias e

fundações, não devendo sel objeto de destaque nas notas fiscais qu faturas,

in4€

Cessão de crédito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-10b - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.37340001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 12L



unicípio de Mercédes
Estado do Paran

7.29. É admitida a cessão de dideitos creditícios, conforme as regras d4ste presente tópico.
7.29.1. As cessões de drédito dependerão de prévia aprovaçãd do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crÉdito, em relação à Administração, esti condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato admihistrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular &tendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por part4 do contratado (cedente), a celebraçãodo aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagambntos respectivos também se condiciobam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem co jno à certificação de que o cessionário Irão se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, djreta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.32. O crédo mnente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamentd incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em cOnta vinculada ou de pagamento pela 4fetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o debconto de multas, glosas e prejuízos cabsados à Administração.
7.33. A cessão de crédito não af4tará a execução do objeto contratado, due continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIdS DE SELEÇÃO DO FORNEC[DOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de jÚlgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecioÚado por meio da realização de procedjmento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a for+na ELETRÔNICA, com adoção do +ritério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

/4 Regime de execução
8.2. O regime de execução do +ontrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, d+verá o licitante comprovar os seguinteh requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equiv4lente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identiÜcação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: ibscrição no Registro Público de Emp+esas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sed+;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi+ão de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceita6ão ficará condicionada à verificaçã$ da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-nebocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedade empresária, s4ciedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de resbonsabihdade limitada - EIRELI: idscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 4 cargo da Junta Comercial
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da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ádministradores;
8.8. Sociedade empresária e+trangeira: portaria de autorização db funcionamento no Brasil9
publicada no Diário Oficial da U4ião e arquivada na Junta Comercial dd unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucur4al ou estabelecimento, a qual será cDnsiderada como sua sede,
conforme Instrução Normativa D®EI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 202
8.9. Sociedade simples: inscrjção do ato constitutivo no Registro C[vil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dê documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agê+cia de sociedade simples ou emÓresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou emp+esária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicbs ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera9 com
averbação no Registro onde tem sbde a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: 4ta de fundação e estatuto social, cold a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, alé jn do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentddos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabajhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas bu no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade nscbl perante a Fazenda Nacional, mediadte apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secr#taria da Receita Federal do Brasil (RF$) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), reíbrente a todos os créditos tributários fbderais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segudidade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15 . Prova de regularidade coÜ o Fundo de Garantia do Tempo de Se+viço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, no# termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalh$, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452,de 1a de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cad+stro de contribuintes Municipal relatiVo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramd de atividade e compatível com o obj ejo contratual;
8.18. Prova de regularidade coli a Fazenda Municipal do domicílio ou bede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício cont[ata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja cdnsiderado isento dos tributos Municibais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação be declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da le]

8.20. O fornecedor enquadradd como microempreendedor individuO que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenkiado previstos na Lei Complement4r n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição +os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.21. Declaração de que o licita+te tomou conhecimento de todas as i4formações e das condições
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locais para o cumprimento das ob jigações objeto da licitação;
8.22. A declaração acima pode+á ser substituída por declaração form41 assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do corjlecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.23. Registro ou inscrição da bmpresa na entidade profissional comlpetente, qual seja Conselho
Regional de Engenharia, Arquitet+ra e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo
– CAU, em plena validade;

8.23.1. Sociedades el+presárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momenio da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional combetente no Brasil.

8.24. As licitantes devem apr4sentar Certificado de Acervo Técni40 Profissional – CAT’' do
responsável(eis) técnico(s) indi4ado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselhb de Arquitetura e Urbanismo – CAU’', de elaboração, no mínimo,
de projeto com complexidade tec4ológica e operacional equivalente ou duperior à solicitada

8.24.1. Para fins da co}nprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos execu+ados com as seguintes características +1ínimas :

8.24.1.1. Pr$jeto de recape asfáltico em vias urb$nas, em CBUQ, incluindo
projeto geoméjrico, drenagem, sinalização, calçadds, memórias de cálculo e
orçamentação 4> 12.000,00 m2 (ITEM 01).
8.24.1.2. PrÓjeto de recape asfáltico em vias urb$nas, em CBUQ, incluindo
projeto geoméjrico, drenagem, sinalização, calçad4s, memórias de cálculo e
orçamentação 4> 8.000,00 m2 (ITEM 02).
8.24.1.3. Pr$jeto de pavimentação asfáltica urb 4na, em CBUQ, incluindo
projeto geométlico, sinalização, memórias de cálculo é orçamentação => 8.000,00
m2 (ITEM 03).
8.24.1.4. Pr4jeto de pavimentação asfáltica pqra rodovias, em CBUQ,
incluindo proj4to geométrico, drenagem, sinalizaçãb, memórias de cálculo e
orçamentação --p 11.500,00 m2 (ITEM 04).

8.24.2. Será admitida, Óara fins de comprovação de quantitatiÜo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes àtestados executados de forma concomitante.

8.24.3. O(s) proôssion41(is) indicado(s) na forma supra deve lá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por brofissionais de experiência
equivalente ou superior, d4sde que aprovada pela Administração.

8.25. Comprovação do vínculo bntre o(s) profissional(is) indicado(s) lia forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes form+s:

8.25 . 1 . Carteira de Trabalho;
8.25.2. Certidão do CRbA;
8.25.3. Certidão do CAD;
8.25.4. Contrato Social

8.25.5. Contrato de pre#tação de serviços;
8.25.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

8.25.7. Pré-contrato de frestação de serviços ou declaração de vínculo futuro.

.4

ESTIMATIVAS DO VArJOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 268.547,50 (duzfntos e sessenta e oito mil,

9.
9.1.
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quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custds unitários apostos na tabela
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( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estaqb de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (rejnanescente de obra), ambos

da Lei no 14.133, de lc’ de abril dd 2021 ;

/q

§
( ) III - contratação direta, por áispensa ou inexigibilidade de licitaçãÓ, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu forneci+nento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento ge formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, dos casos envolvendo contratação de obJetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1.1 . A presente cont}atação será precedida de elaboração dd Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Ribcos ficará dispensada, considerando qIlle se trata de objeto de baixo

valor e complexidade, co4substanciado em simples prestação de serviços de engenharia.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes 0a presente contratação correrão à cohta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação s+rá atendida pela seguinte dotação:

/ -- <;
02.006.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Aqministração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 50$, 000

02.009.26.782.0010.2043 – GereÚciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505, 511

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CÓNSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de 4mpresas reunidas em consórcio, o artiéo 15 da Lei no 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatprio.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - enjende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas conjorciadas na licitação dependerá de cadb caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto p4de se prestar a fomentar a concorrên+Ja (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, con+orreriam entre si).
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12.3. Compulsamos diversos jujgados daquela Corte de Contas a resp4ito desse tema, notadamente
os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenárjo; n') 1.094/2004 – Plenário e nc) 2.295/2005 – Plenário, os quais,

invariavelmente, chegam às segui[rtes conclusões que servem de norte pára a presente contratação:
12.3.1. A escolha no s#ntido de admitir, ou não, a participaç§o de empresas organizadas
em consórcio deve ser vedificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnanceir4 e baixa complexidade, a
formação de consórcio pbde ensejar redução no caráter comdetitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam na+uralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3

]
A participação de consórcios, dada a transitoriedade due Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a cobsecução de objeto certo e determinadd no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grhnde vulto financeiro, de forma que as émpresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnich de executá-lo, a exemplo das grahdes obras que demandam
tecnologia sofisticada e rebtrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de particibação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motiVos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da pre#ente contratação não envolve bens e s4rviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grabde vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primal, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição preteddida e a admissão de empresas em co4sórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear à concorrência;
12.4.3 . A vedação quaNto à participação de consórcio de emprbsas na presente contratação
não limitará a competitiviÜade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não

sendo apropriada a exigênkia de formação de consórcio para essq finalidade;
12.4.4. Uma análise p+eliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os seqviços, objeto do presente termo, sem a hecessidade de formação de
consórcio .1 [ercedes, 31 de março de 2026.

\LL..4' €.4_
NUma Eger 0

Assistente Administrativa
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ANEXO ÍNICO DO TERMO DE REFERÊ ÀCIA

Justificativa para implementação de poIítica pública de compras tockis e regionais e a utilização
da exclusividade para microen+presas e empresas de pequeno portç regionais e prioridade de
contratação para aquelas locaib, nas licitações promovidas pelo mÚnicípio de Mercedes, com
amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãob 877/2016 e 2122/2019 do

TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

]
1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esf4rços nesta política pública visando ulilizar o poder das compras
públicas municipais para alcanç4r os objetivos delineados pela Lei Cdmplementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econôrdico e social local e regional. Este esfor60 não é de hoje, como se vê
no histórico que aparece mais abdixo.
Ao adotar essa abordagem, o N4unicípio acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que inclueÓ1 não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e so#ial em âmbito municipal e regional, mhs também o aprimoramento
da eficiência das políticas públic4s e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produt(bs e serviços de microempresas e emprbsas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescim+nto financeiro desses empreendimentqs, permitindo-lhes expandir,
criar empregos e contribuir mais bara os impostos, mas também gera u jn efeito positivo ao retorno
desses recursos aos cofres públi4os. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em políticas
públicas, promovendo maior incjusão social e melhoria de indicador 4s como o IDH e o IPDM,
especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

]
2 - ANÁLISES E ESTUDOS QÜE CORROBORAM COM A POLÍtICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na re+ista “gestão e desenvolvimento em reVista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidad€ estadual do oeste do Paraná – Ca4rpus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públi[3as efetuadas no próprio município coÂtribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvdlvimento municipal), no entanto este pstudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou due esta elevação à época foi bastante tímida. Importante destacar
que para esse estudo foram utilizados dados referentes às comprab públicas dos municípios
paranaenses em 2013. Por ser aÓterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes acórdãos

877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado apenas as

possibilidades previstas na primbira edição da Lei Complementar 183/2006 e, mesmo assim a
variação do IPDM foi positiva. N4ste mesmo estudo, o próprio autor, m4nciona a necessidade de um
maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao proce4so de licitação para que as

compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o desenvolvimento
socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a implémentação da política local,
com legislação local suplementar,coadunada com as evoluções ocorridaf de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada coÜ10 requisito para obtenção de título db Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Adminibtração pública (PROFIAP) da Univer4idade Federal de Rondônia,
aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que d#fendem a priorização de agentes intérnos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam ps argumentos deste estudo e endossaq1 sua notoriedade. Compras
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públicas realizadas de pequenos +ornecedores de regiões próximas à ins[ituição contratante favorece
a geração de oportunidades de t+abalho e renda para as comunidades locais e possibilita eliminar
fontes de desperdícios de materiajs. Por consequência, vislumbra-se mai4r eficiência no gasto público
e viabilização empírica de um modelo sustentável de desenvolvimehto.” GILMAR ANTONIO
LUCAS CHAPUIS – Porto Velhd RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇÓ NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercbdes regulamentou o tratamento dife[enciado e favorecido para
microempresas e empresas de pecjueno porte, por meio da Lei Complen]entar Municipal n'’ 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política n}unicipal prevento, além do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadabtro simplificado para MPE;
divulgação estratégica dos editai#; simplificação nos processos e exclu$ividade para MPE locais e
regionais. Este último benefício p[evisto no parágrafo primeiro do artigd 37, com a seguinte redação
“Os processos licitatórios exclÜsivos poderão ser destinados unicaI+nente as microempresas e
empresas de pequeno porte locdis, quando existentes em número igqal ou superior a 03 (três),
devendo, em caso contrário, sedem ampliados as microempresas e 4mpresas de pequeno porte

Esta legislação foi aplicada por bm período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por emprksa que se sentiu prejudicada em um dob editais, gerando o processo
66577/11 – TC, com despacho nf 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor Geral à

época. Deste despacho destaca-seo seguinte:
A Diretoria de Contas Municipai# do TCE/PR, por meio da instrução lr 547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Micr4empresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Entb Público restringir a participação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localr+ente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batjsta que, como foi apontado na instruç#o acima mencionada, a Lei
Complementar nc’ 123/2006 efeti+amente permite a restrição question+da. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações lev4das a efeito pelos Entes Públicos podefá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde qüe objetivando promover o
desenvolvimento econômico e sodial no âmbito municipal e regional
Lembra o Conselheiro, que MarÉal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado § participação de micro e pequenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que be dará a contratação, desde que isso #e revele como instrumento
adequado à promoção do desenvojvimento econômico e social no âmbitd municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São daulo: Dialética, 2009. P.86: “0 dir+cionamento das licitações

configura-se como um meio de prbmover a intervenção do Estado nos ddmínios econômico e social,
inclusive par,1 cumprir ao desígúio constitucional da redução das de#igualdades regionais e da
eliminação da pobreza”. Descrev4 também que o mencionado autor cobclui: “Por outro lado e tal
como apontado em comentário aO artigo 47, inciso I, reputa-se cabíve+ uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter gdográfico. Então pode-se admitir que Os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reser{vados exclusivamente para ME ou pPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde quê a contratação seja um instrumentO orientado a promover o

desenvolvimento econômico e soc[al.”

reglonals”

rn-\\

/ -.+,
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O Conselheiro finaliza com o segbinte: “Diante disso, entendo pela vatikade da restrição geográfica
questionada nesta representação, dis que adequada aos termos da Lei Cordplementar 123/2006. Diante

disso, DEIXO DE RECEBER est4 representação e determina o encerrar+ento do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trou{e a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para 1+icroempresas e empresas de pequenb porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48 J LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a t4r questionamentos e o TCE/PR comedou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no +nínimo, insegurança jurídica. Com ba 4e nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da regi§o, deixaram de aplicar a restrição geo&ráüca que haviam iniciado.
Na sequência o município de Me+cedes, com dúvidas em relação à apli4ação da prioridade local ou
regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Parabá, que resultou no acórdão
877/2016

No entanto foi somente em 20191 com o pré-julgado 27 que o TCE/PÉ se posicionou favorável à
possibilidade de contratações excjusivas a microempresas e empresas db pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou regjão desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os objetivos
propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvir+lento econômico e social no
âmbito municipal ou regional, d aumento na eficiência das políticas públicas ou o incentivo à

inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta políticd pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestaçãO do Tribunal de Contas do Estado Par4ná sobre esta possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LE(,AL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Elipresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contrataçõeq públicas com aplicação de tratament$ diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 eIn seu Art. 4'’, assim como já garantia 4 Lei 8.666/93 em seu artigo

5o-AArt
A Lei Complementar 123/2006, ios artigos citados pela Lei 14.133/20#1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para m{croempresas e empresas de pequeno +)orte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem per4eguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regjonal, a ampliação na eficiência das po+íticas públicas e o incentivo
à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Leil mencionando o âmbito municipal e rekional, demonstra a intenção
do legislador em aumentar a pa4icipação das micro e pequenas emp+esas locais e regionais nas
contratações públicas dos municídios.
De encontro com esta intenção, cãminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração na
LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presente+ os benefícios previstos nos

incisos I a III do seu Artigo 48, jdstificadamente, dar prioridade de cont+atação para microempresas
e empresas de pequeno porte sedi+das local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar a#rescentou o parágrafo único ao Artigq 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo únicO. No que diz respeito às compras públjcas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal bu regulamento específico de cad4 órgão mais favorável à

microempresa e empresa de peqüeno porte, aplica-se a legislação fede+al.”. Esse parágrafo não só

clarifica a obrigatoriedade de of+rtar os benefícios previstos na referi+a Lei Complementar, pela

/-<
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união, estados, distrito federal e 4unicípios, como autoriza os entes feddrados a legislarem de forma
mais favorável às microempresas b empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “libkrdade legislativa” e para o anseio de atbnder os objetivos propostos
no Artigo 47 da LC 123/2006, já kiescritos acima, o Município de Mercbdes se debruçou na criação
do programa “Compra Mercedes’
O Tribunal de contas do estado dÓ Paraná, por meio do acórdão 877/20l6 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pejo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Con4plementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece qde é discricionaridade do município debnir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favor+cido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei ]Municipal define como Região o conjunjo formado pelos municípios
de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Mar4chal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste. Ebsa composição leva em consideração a região do Grande Rondon,
estabelecida por Lei Municipal dd Marechal Cândido Rondon, da qual o município de Mercedes faz
parte, acrescentando-se os municíbios de Guaíra, Terra Roxa e Nova Sanja Rosa, por serem limítrofes
à Mercedes.

Quando constatado no planejamedto da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do artigo
49 da LC 123/2006, a abrangênbia é estendida para a microrregião {)22-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaub[iand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Vejde do Oeste, Quatro Pontes,
Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Edtre Rios do Oeste, São José

das Palmeiras, Diamante do Oesté e Santa Helena.

Em outro acórdão, o de número g122/2019, o TCE/PR se pronunciou
licitações exclusivas para microe[npresas e empresas de pequeno por
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do oI
implementação dos objetivos prdpostos no artigo 47 da Lei Compler
contenha expressa previsão em leX local ou no instrumento convocatóri1
A regulamentação local do tratambnto previsto na Lei Complementar 1
Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os
microempresas e empresas de pedueno porte sediadas na Região e a p.

MPE estabelecidas nos limites ter+itoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais forne+edores locais demonstrou a necessid!
sensibilização e aumento na divUlgação previstas em decreto, execl
objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonst+a que a região de Mercedes,
como definida na Lei Comple+lenta Municipal nc’ 12/2009, possui 465 CNAES (Atividades
Econômicas) com no mínimo 03 (+rês) CNPJ ativos, que podem atender, bortanto, o exigido no inciso
II do artigo 49 da LC 123/2006. $e estendido para a microrregião 022 b IBGE, esse número passa
para 694
Para atender o disposto no incisoIII do artigo 49 da LC 123/2006 o MUnicípio realiza pesquisa de
preços conforme regulamento prdprio, com base em cesta de preços e #onsidera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mendionado, tomando por base o
entendimento do próprio governo federal.

la possibilidade de realizar
sediadas em determinado

to a ser licitado ou; 2 - para
:ntar 123/2006, desde que,

devidamente justificado.
1/2006, está prevista na Lei
benefícios previstos para
>ridade de contratação para

e das ações de capacitação,
rdas para atingimento dos
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5 - DO FOCO DAS CONTRATAçÕES COM EXCLUSIVIDE E PR[IORIDADE
Ao realizar licitações destinadas 4xclusivamente para microempresas e Émpresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercede# e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localiz4das no próprio Município, o Poder P+blico vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A jus+incativa sob a ótica de cada
um destes objetivos segue abaixo:

12/2009

portes

5.1 Promoção do desenvolvimenko econômico e social no âmbito muiicipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e d+terminou que o tratamento
diferenciado e favorecido previs io na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de PeÚueno Porte
Por isso iniciamos analisando o qbantitativo destas empresas frente ao tOtal de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes! quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no munidípio e na região. De acordo
com o porte, temos a segujnte distribuição no município dd Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empres4s de pequeno porte e apenas
3,30% são de outros portes. O mbnicípio tem, portanto, 96,70% do tot41 de empresas ativas, sendo
classificadas como microempresa4 ou empresas de pequeno porte, incluiddo os microempreendedores
individuais, que de acordo com a jegislação se enquadram como uma ca+egoria de microempresa.
Na região, os números se aproxir4am aos do Município, conforme segu4: 95,90% de microempresas
e empresas de pequeno porte, ir+cluídos os microempreendedores individuais e 4,10% de outros

Dados obtidos no mapa de empre#as do ministério da economia em abri+ de 2024:

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4,10
744

Mercedes

Região

A importância das MPE atreladh ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potenciálidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política públioa capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvi 4lento e, que esse desenvolvimento, in+rementa a economia local e

regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o major comprador, cabe a ele implementar #ções que possibilitem elevar
o valor das compras locais e regiÜnais, que gera aumento no faturamentO das MPE ali estabelecidas,
atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e soçial no âmbito municipal e
regional

Por outro lado, um estudo do S4BRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
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apontou que em 2022 as MPE g4raram quase 1,8 milhão de novos pobtos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total #e empregos gerados no país, que ncoÚ na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a imbortância das micro e pequenas emprebas na geração de empregos
e, portanto, no desenvolvimento sbcial do estado do Paraná. Não foge d#sta realidade o município e

a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que opoder público de Mercedes
comprar mais de micro e peduenas empresas estabelecidas no +lunicípio e na região, o
desenvolvimento econômico e sOcial no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serei11 considerados:
A comparação do percentual de c4mpras efetuadas pelo município de Mbrcedes, nos anos de 2019 a

2022 (dados disponíveis no port41 comprar.com.br), de empresas locai 4, com a média de compras
locais realizadas pelos municípiob da região oeste do Paraná e do esta40 do Paraná, mostra que a

metodologia adotada pelo Municíbio está permitindo uma evasão de redursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, cohforme mostra o gráfico abaixo:

Fonte: w\vw,comDraDr.com.br
Se, na média, os demais munidípios da região e do estado estã

localmente, se mostra possível qud o município de Mercedes também c

aplicando política pública eficaz el entre outras ações, limitando a abr
Os números ficam ainda mais DréOCUPantes, quando analisados o c

anos: em 2021 o município comÚrou 25,97% de empresas locais, el

24,27% e em 2023, despencou paja 17,87%, segundo dados do portal

ais

raI,
es.

03

ara

/.comprapr.com.br,
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administração pública, por meio da implementação de política pública qapaz de produzir resultados
diferentes.

Nada melhor para verificar a necebsidade de políticas públicas do que olbar para indicadores locais e
regionais. O IPARDES publica adualmente o Índice Ipardes de Desemp4nho Municipal – IPDM, um
índice que mede o desempenhd dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. $ua elaboração se baseia em
diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por edtidades públicas.
No Município de Mercedes encodtramos uma exorbitante diferença entPF os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda, emprego e produção
agropecuária, conforme demonstr+do no gráâc9 abaixo:

IPDÜ - 2021 (IPARDES}

1

0,8

0,6

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA

EMPREGO
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A melhoria desta dimensão, neste Indicador, depende do aumento no fatu[amento dos negócios locais
e do aumento na geração de empr#gos.
Não há uma receita pronta para aÜmentar a geração de emprego e renda Éo Município, porém alguns
estudos demonstram que aumenjar o faturamento das empresas ger+ aumento proporcional de

empregos, como mostra um estud Ó feito pela Fundação Getúlio Vargas eIn parceria com o Sebrae: “a
cada R$ 1 milhão de aumento no\faturamento do grupo de empresas db Simples (de modo global)
são criados, em média, 16 novos\empregos. Quando observados setorà,s como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda ybais representativos, com 21 e 20 novos\empregos, respectivamente.
“0 Simples devolve para a socie4ade o tratamento diferenciado destinà}do aos pequenos negócios.

Priorizar as empresas do Simples\e manter esse sistema vale a pena”, PQntua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro dÊ 2023 (https://exame.com/economia/4icro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-4mpregos-em-novembro-de-2022/), ap+esentou o forte poderio das

micro e pequenas empresas na gedação de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae cbm base em dados disponibUizados pé}o novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Çaged) aponta que as wlicro e peque has empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2C3p2, por 93,5% dos empregos formais gerados no pais. Segundo o
levantamento, foram criados 135 \nil postos de trabalho no mesmo perí($fio. Desse universo, 126 mil
vagas estavam entre os pequenos begócios, o que corresponde a 93,5% 4as novas vagas.
“ O destaque $cou para o setor de +omérc io das Micro e Pequenas Empye'Sas que foi o grande gerador
de empregos, com 84 mil postos +riados. O saldo se deve, principalwId:pte, em razão das festas de

$nat de ano. Já o setor de Serviço\, principal responsável pela geração dF emprego ao longo do ano,
$cou em segundo lugar com 53 rr$1 vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu póder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando d que já compra, gastando o que já gaHta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critérjo para participação nos certames a nec+ssidade de estarem sediadas
em um dos municípios que compõb a sua região, quando aplicados os be4efícios previstos nos incisos

Ia III do Artigo 48 da Lei Compl+mentar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada nb caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londdina realizado em 2021, pela

Prefeitura Municipal de Londrina] Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das comprab públicas locais efetuadas pela Prefei+ura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foIam homologados pregões no valor tot41 de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este mont4nte homologado não reflete o valor n#cessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ $3,5 Milhões, são apresentados, na tajela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%] 50% e 25% do valor homologado.
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W
Geração de Rerrlurleração {R$ íViiihôes) 8,57 6,42 4l28 2,14

Geração de Micro Ernpresas {u4id .} lz}O,73 IC15,54 79,36 35,18

t 1e Sesso, Brene e Neves {2036}

No cenário mais otimista (consiÚerando 100% do valor executado) sdriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 4mpregos, mais de R$ 8 Milhões de [cais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencjalmente seriam abertas 140

MEs e 25 EPPs, segundo os dado+ da Matriz Insumo-Produto.
in\;

Já no cenário mais pessimista (2]%) verifica-se que seriam gerados pejo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações p 4ra os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões km tributos e abertura de 35
MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Idsumo-Produto consolidam os argumedtos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fordento à compra local, demonstram a i+nportância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefei+ura de Londrina e ampliam os potencjais efeitos desta relação na

política de desenvolvimento sociqeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Mar4chal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o pqrcentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementoq programa denominado de
Compra Marechal, realizando li#itações exclusivas para empresas seHiadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os r4sultados já começaram a aparecer e o pkrcentual de compras locais,
subiu para 27,56% no ano de 202

Destaca-se que o Programa Cdmpra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 4a Câmara Cí+el, se pronunciou em Agravo de Instfumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido pbr empresa que se sentiu prejudicada $ela restrição geográfica em
um dos certames, da seguinte for+la: “Entende-se , portanto , em exame preliminar que não parecem
estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas beta parte insurgeyüe, uma vez que à} restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s eyICon\ra /tmdameyItO legal, sendo que um di:IS escopos atwrejados com a
legislação em análise consiste y\ustamente no “desenvolvimento eco+ôwtico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que\\parece se coadunar a timüação regiotlat.
Neste mesmo certame, houve maÚifestação também do Tribunal de Con+as do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, kuwlpre consignar que, a princípio, hs requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro e$presa e empresa de pequeno porte res{aram observados, e estando

devidamente molhada a restrição geogrãftca, nos termos da ftlndclm+ntação acima, o feito não
merece ser recebido.
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Ainda neste certame, a mesma 4mpresa buscou suspender o process4 por meio de mandado de
segurança civil (processo 000157 P-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o POder Judiciário do Estado do
Paraná, Comarca de Marechal qândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: ''Veriftca-se, portanto , que a limitação geo grãfIca
inserida no edital de licitação, àtém de ser awlparada em lei wluyücir\aI, foi jusü#cada de forma
razoável, não sendo possível cobcluir, em um juízo preliminar, na e+istência de /undawlerüação
suftcieyrtewteyúe relevante para su\pender o ato impugnado.
Assim, não vistuwtbro, em sede de\cognição sum&ia, a aventada aegati4ade apta ao deferimeyItO da
liminar pretendida.

5.2 - Arnpliação da eficiência dab políticas públicas:
Investir recursos públicos na eco4omia local, por meio das contrataçõesb pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que s§o gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pÉla geração de empregos e o consum Ü dos salários pagos. Isso é

cornparável a um desconto obtidb na contratação, indo de encontro a 4 princípio da eficiência na
adrninistração pública do Municíbio.
Por outro lado, o Município obs#rva a rnudança de paradigma que ve jn acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/}006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de p#queno porte nas contratações públic+s, a Lei 12.349/2010, que
incluiu a promoção do desenvolvjmento nacional sustentável como um4 das finalidades da licitação
pública, a LC 147/2006, que ampjiou as exigências de se aplicar os benqfícios e retirou limites antes
existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas +m meio de adquirir bens,
mercadorias e serviços para exec+ção de suas políticas públicas, ganhan 40 status de política pública
capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito munjcipal e regional, ampliar a
eficiência das políticas públicas 4 fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança converge no
sentido de que a eficiência nas cbntratações públicas não pode ser vis+a somente sob o prisma da
economicidade, mas também da dualidade, da celeridade e do atendim4nto aos objetivos propostos
pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe ibterna da administração pública mu+icipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licita€ão, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos proRutos adquiridos, quando os processos jicitatórios são vencidos por
ernpresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política públiba não deve ser medida com a mesma légua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação anjparada por uma política pública de de#envolvimento econômico e
social no âmbito municipal e r4giona! precisa levar em consideraçãO o impacto gerado a esse

desenvolvirnento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua +ficiência aumentadas com as contratadões locais e regionais, como
por exemplo :

3.2.1 – Sala do Empreendedor:
Corn o objetivo atender os rnicr6empreendedores individuais e formajizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaudurada no ano de 2017 a Sala do Ernprqsário Ernpreendedor. A Sala
presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, com 4: formalização, emissão do

certificado de condição de MEI, +lteração de dados, orientação do bole+o mensal Das, solicitação e
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emissão de nota fiscal, declaraçãÚ anual, informações para contratação de funcionário, emissão de
certidões negativas, orientação aomicrocrédito, consultorias, palestras, dursos gratuitos, entre outros
assuntos relativos à atividade e pdrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Salb do Empreendedor do município de N/[ercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendi+nento.

A quantidade expressiva de mjcroempreendedores individuais (72,44% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a s4la está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência des+a política pública (Sala do Empreéndedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o 4créscimo no seu faturamento, impulsibnado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor perr4itido para esta categoria e ascender bara uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empre4ndedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

o\

5.2.2 - Política de arrecadação t[ibutária:
O retorno de parte do valor inve$tido nas contratações públicas para p orçamento do Município,
por rneio de receitas tributári+s, quando as eompras são realizaÓas com mi€roempresa$ e
empresas de pequeno porte loc4is.
Para exemplificar o reflexo na arrbcadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a metodologia
de tributação das Microempresase Empresas de Pequeno Porte. Estas 4mpresas são tributadas pelo
SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em funç§o do faturamento mensal,
considerando a média de faturar+lento dos últimos 12 meses. Dessa f4rma uma microempresa do
comércio é tributada pela alíquot+ de 6,0% até o limite de faturamento de R$180.000,00 por ano. A
partir daí aplica-se alíquota progrêssiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$ 15.000,00
por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesrna microempresa incfementar seu faturamento vendendo pára o poder público de modo
a atingir a média de R$ 25.000,0(}, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíqüota não se aplicará apenas para as veddas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o sku faturamento, ocasionando assim u jn aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ad município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando urn Mel, do comércio, que foi formaliza40 e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública db Município), vender ao Município cob os benefícios do Programa
Compra Mercedes (política públiba do Município) e, em função disso, +scender à primeira faixa do
simples nacional, por ter e+trapolado o faturamento perrniti#o para a categoria de

Microempreendedor Individual, #eixará de ser isento de impostos fedçrais e de recolher um valor
íntimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pel4 alíquota de 6% sobre o seu
faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a dmpliação na eficiência da política pública de arrecadação tributária,
que em um olhar mais amplo, nÓs permite enxergar novas políticas públicas sendo implementadas
em favor da população local e r+gional. De forma indireta, diminui também o custo de aquisição,

conforme já mencionado acima, +umentando a eficiência das compras.

-@
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3.3 - Incentjvo à inovação tecnojógica:
O incentivo à inovação tecnológ[ca, se dá com certeza em vários for+natos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observq-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades ernpresariai$ específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grhnde comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, egtá contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inov4ção tecnológica local e regional, atend dIldO assim UnI dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei CorÉplementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atÜam nestas atividades é bem expressivd conforme tabela abaixo:

:NPJ ATIVOS

ATIVIDADE REGIÃ.
MERCEDÉS

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

Comércio varejista
suprimentos de informática

e equipamentos e
74 260

e r
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializ ( a

telefonia e comunicação

50 209

77 203

Reparação e manutenção de equipamentos B(
comunicaÇão

24 104

Treinamento em informática 9 79

Desenvolvimento de prograln
encomenda

cornputador sob 16 79

Desenvolvimento

computador çustomizáveis

; lento de programas 8( 9 59

Suporte técnico, manutenção
tecnologia da informação

e outros serviços emI 9 53

o o s

inforrnação na Internet

t s

13 44

anteriormente
10 39

Consultoria em tecnologia da informação

=nm
8 31

computador não customizáveis
programas 3( q 22

e r perimental em ciênciasl
físicas e naturais

3 20

Cornércio atacadista de equipaÚentos de informática 10 13

r e

e serviços de hospedagem na Injernet
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Recarga de cartuchos para equiaos de informática

Provedores de acesso às redes db comunicações

Serviços de telefonia fixa comu+ada - STFC
Salas de acesso à Internet

4

6

2

0

11

10

9

9

7

5

3

3

3

2

Aluguel de equipamentos
hospitalares, sem operador

Web desini

mc médicos e
0

0

0

0

2

Reprodução de software em qudlquer suporte

Fabricação de equipamentos de [nformática

Comércio atacadista de co M)
equiparnentos de telefonia e cor+unicação

/Hq\;
eletrônicos e

e s

anteriormente

Telefonia móvel celular

a Ões 0

1 ecomunicações 0

o tos para informática 0

rTOTAL l 336
Fs 12 de abril de

1.292

1024.

, J
6 – CONSIDERAÇÕES FINAI#
A estratégia de realizar licitaçõ4s exclusivas para microempresas e 4mpresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes ebcontra amparo na legislação descrita +a fundamentação legal, em
especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, jnediante expressa previsão
em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exc[usivas à microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, eId virtude da peculiaridade do
objeto a ser licitado ou para imple+nentação dos objetivos propostos no a+. 47, Lei Complementar n.'’
123/2006, desde que, devidament# justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento # utilizar o poder de compras
do Município para fomentar a economia local e regional, com base nO atendimento aos objetivos
propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvir4ento econômico e social no
âmbito Municipal e Regional, o a+mento na eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

lê:Pf;.;;;X.;;;&:;;;;;};;;; 1:.;:1;;;;:;;=,;T;;;;
A definição de região feita por LQI Municipal, atende a orientação dadapelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posicion4 pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu cor40 sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei ]S4unicipal, obedecendo os princípios c4nstantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a fegião já criada pelo município de M4rechal Cândido Rondon em

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacaok@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov, br
Página 1 30

©gügw



unicípio de Mercédes
Estado do Paran

que o Município de Mercedes es+á inserido e acrescer os demais limítrbfes, prevento uma segunda
alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 + IBGE, conforme previsão na Lei qomplementar Municipal n'
12/2009

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de PequÉno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará bela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo t4rceiro do artigo 48 da Lei Complemen[ar 123/2006.
A fundamentação legal está no tdatamento favorecido para microempr4sas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 17p da Constituição Federal de 1988, na Dei Complementar 123/2006,
na nova Lei de Licitações que pre+ê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 dO Tribunal de Contas do Estado do ParaÓá e na legislação municipal.
O corpo desta justificativa demobstra, de forma bem fundamentada, d possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamenIo das microempresas e empresas de p4queno porte, motivado pela
maior participação nas contrataçÕes do Município, resulta em geração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza lbcal e na arrecadação tributária, melho+ando as condições do poder

público para oferecer serviços essknciais para a população de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 da – Mercedes - PR
e-mail: licitacaok@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373pOOO1-23

www. mercedes.pr.gov.br
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CERTI LO DE ADOÇÃO DE MODELO D
'ERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins d& direito, sob as penas da lei que o Tejmo de Referência – TR,
relativo à contratação de ewlpr 4sa especializada na elaboração de \projetos de engenharia,
coMemptcmdo implantação, restabração e pavimentação as/áttica no M+nicípio de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Qecreto n.'’ 03 1/2023, a partir do reqpectivo Estudo Técnico
Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

:ercedes, 31 de março de 2026.

\db,vl
NUma Eger

ev',
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-10d - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0oo1-23
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Estado do Paran

CERTIDÃO DE ATIVIDAbES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INiTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de emprésa especializada na elaboração de Úrojetos de engenharia,

contemplando implantação, rest4uração e pavimentação asfáltica no Mudicípio de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o obje+o em epígrafe constitui-
se em atividade material acessó+ia, instrumental ou complementar aos #ssuntos que çonstituam

área de cornpetência legal do órdão ou da entidade.

JA\
M4rcedes – PR, 31 de março de 2026

Assinado de forma digital por
10N . EDSON KNAUL:88632350900

bUL.88632350900 Dados: 2026.03.31 11:01:53
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



\o\o
g' g

§i
oR

LU .2

Ü

8

1/1

a)
ia
a)
0
b=
a)

8
a)
ia
0
\g
c)

3
E

••Hl•ll

H••l•

e

h R
nGa
Qtd

1 g 1g 2

8§

cr)

3

\tl5
C
CD
L=
(6a
0
ia
0
iD
(a+
a)
LU

5 g

81

i ã :

8
3

h•b

1/1

a)
ia
a)
c)In
a)

E
a)
ia
0

c)
e
3
5

=l•ll

\gl
=l•III

b(13
C
(0
L=
CDa
0

D
0
iD
cu+1
c/)

LLI

0
()
n»niüMWg

ÜLU

!!? -28

1q1 9
N O

:

Cg

0

i]i

(s
+P
E
g
eu
3
ar
G)

tn
8
C
a)

JEe
3
ar

a)o
D Ii9h

aOL
RD

a)
0

a)%
(1) ::2
C

-Ê\

«)

0)

al+••'+llb

Lf)
Lf)
00 oS

1 g1 g o

:> CEo

(9

83
\n,,#

aca
nt

ac
LU
E
LLI
0
0
a
0
2:
3
X

LU
1-
Z
<
b
<
E
b2
0
c)

d
b
ui
--)
U
0

r$ 8 É

§{ êÊ

11Ni à i11g l(i

,8

:n

g4

g
$

0
no

g
8
B

1::

ga
1

3
8
a)

B,
0
E
c)
>0

(9
0e
8
i0

c)
a)D
3E
0a.

.1
<
0
0
-J

00
0)

IU
0
IN

0
JE

JE

><
co

r(u

><
><X
1
X

,##IHlhl

(s
Hn+i

0)
{$
Ln

'LO

qqIHnHP

><

2
><
(0
r\

<
()
.J
QQ

\3L

HRaHlanlg

0
14ah

u1
a)
LU
tri
<a
<
b
<0

'gg
Fg

3

18

1c=) = d

gigi É

r É g E
188

g 8 gr

g g

mjg

<8
Ü«

g .8
<tl

db2
LU
Z
<
(9J
3
-}
LUa
0
HBBÜÜeeÜÜI

oc
blu
M
a
()

a
b3L
ub
ã

E
a)•w

5al
0
cb
a)

a
ÔC
a)
2

LU
0
00
0
E

thb:”a 1

gB

0
IE
a)

JO
<(

ocL
1

8
8

88
a a289
88:
CLa>

tb axl
28 ã

ã;
Lr)o
c)_8
9 g
o8
OU
IOCORE
ãÓ0
0
(0

o7



t/1
a)
ia
a)
U
b,n

a)

E
a)
ia
0
ÕL

c)
e
3
E

nl••=

b

\o
C
(abu
(0a
0
iD
0

ao
CD+
c/)

LU

&&#

4/1

a)
ia
a)
0Ln
a)

E
a)
ia
0
=n•

\gl
U
n=n

C
3
E

\oC
(6L=
(0a
0

RD

0
ia
cu+
c/)
LU

\o\o
gg
nIf\1

ii
QE

ki .g

3
8

C
a\o\o

Jd

8 g
ki .g

8&
3
8

0
ica()
ea0

tHl
c/)

8
0
is’a
8
a
8
c)

b c=1

8D0n
bI0
8
ã

8 : g4

gã
a a

8 .É

8 -g
s 8

1 g :à ã
<' 8 Z

8
E

xt o LndE ai

888 8 ?8

18 18 9 9 g

3: { :: 1g g

Q)U
8
v)

g
E
c)

t)

8VI
a)

6,

g
2
V
'g

eU

cg
>

rJ
Ó
X
€)

'Q)

01 n 60- QUal

88 ERg
a .i4 e rg

b) \4 g - sl8 oe
0
A

Pag As

iFba
Pt

Jg

r\3

oc
cg 0,

8A

8
b)
a)

g'
8vi

'8/

:::1:111:g § 8
hd

; B

g ! ! !!!

q

É !
+8)a

.8

É a§ g i ! !
i§ ii:3 8pf,

0a,

g pE4 13 6
6
c)

8 g 1Fg

é
2

Fa

gd<
e,;=«; o

ac
a

1

88
a 8
88:)
88:
110>

!gg

d;
8 3oalaca
BE
gd1
0

0
ca

ft
=1



1/1

a)
RD
a)
c)
b=
a)

E
a)
ia
0

3
8

l•l•IIII

\8
0
U•Hl•

C

bo
C
(0L
cua
0

ao
0
iD

CD+
c/)

LLI

VI
a)
ia
a)
L)
SUI,1

a)

8
a)
ia
0

C

n•Hl•

\gl
c)

3
ã

b(33

C
CDL
CDa
0
iD
0
ia

CD
+
c/)

LLI

\o
Kla
fN

=

0t)
:

(g

d

à

\o
(\1a
!\1

E

=

'G

5
.B

0
ca

8t)
0

à

1
0

-3

1 ã

à
Q
3
8

\o
d
r\i

8
qg

&

d
1 ã

1
8

1

&

lg

\o
(\1ar\i

’=
-0

\§
5
< 3

b-3

8
05

?3a

1

Ea.

R

8
LU

c)
3/
G)
E

o a

i d 1

oU

0

8
ca
>

b
VIB
0

ê
8

isD
c)D

0
30
0c)
ea,

d
3
E
c)0
8
Q,

ca"

8
qi

8/

0U
0
E
OI

\(P)

ã,
a
g
V

a

- 2
3
8
c)

ã
8

I

8
c)

B
g
a)

8

hr0
c)

g
E

8
c/)

a)
0
N
a
0

cg

8
cg
cda

:gaa
i0
E
a)
c/1
c)

8
6

Fi
Q)

3
e
8/

E

a1

0D
8
G)

a)

JU
7)

3

g
8

Q)

Hnl

0
E00
ca
7)0
OI0
a
ca

c)

Ido

g
I

:8
eaa
8
3
=

c)
F
3
c)0D

0
a
F)

a
CS

=/0n0
ã,
8
IEa)

.g
igU
8
0
Z

'd
8
LL3

g
c)e

F)
b
c)

8
via
c1

c/)0
a
0
=/0
OI
c/)

8

ea
8
3
()

tg
Aa

g
3
0

6n
a)D
eqe

c)
U
a
c)
t)
OI
E
8

a

c)
S
çr'

a)U
0
F
6
V

ca

BO

eu

cg

8
E
c)

lj
ea

cg

8a,0
aI
cg

QE

g
6
>(
c)ad
8
a?

c)

3
8
c)
0
E

8e
E
8
c/1
c)
10(>
6
a0
V

8
80
V
cge
8
a
8
c)
a)
E
c)
c)

\ CC11

Ej

F)

8
a

B"
g)
a)
b,

vi0
E
ai c)3

ar
G)

0
>

E
LEI
a)e
Ec)

ca
00

t1
E
c)
cd3
c/)

c)D
eU

8e
caa

13

E

8b
5

c/)0a
c)
Q

a

8
#

8
>

7)
00
c/)
a)

:aa
c)
>a
0V

0
18
3

20
c)
cda
c/)0e
ce

3
UD
c)
\n
8

8

c/)n

ra
hD
c)

=

cH

8
A
E
Q

c/1
cd
A

3
v?

aD
ca

b

8
3/

ei
cd

+::!

Jg

[)8
v)

8
9a
a)
é8
A
c)
Ta

eu

3U
é
0
V

8
2a
c)

g
3
rg

\1
F)

{.!..§
ca

ê:g ii18

b4 \ 1g
gIIP>U

5
2 gi0

In
g

ig!:
8

êiê{ê
iiiig

0OKI

tr)

==

B) 8

1: g :::} eo gr
: 8

\1

\1

0Da
ca

É\nA
0

a)1\r

0
-8
30

>a
8
Q

8
E
e
E
0a
Vl
0D
E
trI
Q)U
0

ICSty
eq

éa
a)D

6e
8

cE
3
0
1)
8e
cd

ED
c)A

gg
9 vHnl

0
=

=A
f5:

::
c)

8
8

8
b
SaI
cg

bf0a
a)
E

0a
cd

'se

0

a
c)

i
La
0
a,
ig
a

ea
cg

3
()
c)
X
a)
v)

8
ea
un
c)

E

tigI

ã
aI
8
c)
cgD

><
><

KI
o1

-ei
0U
8
i
c1

c/)0
a

=

><

0
>

3
8a
ca

\o

00

a)A
be

0
8
E

2
8/

3a4
g)

c/10
c)

ê
S
ra

8i,

lá

dg
xt 18
niç=:

F)
\1

F)

c/)0
c)a
g
6
c)3
QF'

0'0
a
<g
a)

a)

dUa
a

b"
tt3

0
a)U

b g

8D
cg
>

3
a)aI00
V

c)

g
g
c/?

0e
0
ã
e
OI

g,
g0
8

8ca
D
a)
3
0\n
3
0
a)
E
0
aI
0
83
Qr'
a)
0,

8
a
g
a,
Ec)
d
ga
8
c)

g
E
0
E0
V
0U
cd

à3
aF1

8

g
c)V
()
e

(2
0

0
V

=

g0
7)
a
E
9
VI

0à
8
a
c)

0a
c)
t)a
0
c)

à8
c)
é

g
tA
0
Bd

8
aI

<0
0
[:
Z
ba
E

Z
ba
haa
ag

0a

b•lu

E0

cg
8/0
&

en
cd
:3
c/)

b
Sa
c)

'te

ga)
B
b)

g
'3
nHI

0

ã g h
g
V

ê =
3 +
80
c/)

= 8«FU\:

g
0
8
a,
\n
6
0

§
E
t2

Jg

!

OQ)bI

j
S

3
eU

0

}

8
ã
=/
c)

\600all
c)U

CPI
01I

ai
g

IÉ
0a
0
F)
8
3
hD
a?

IH0
a
0

a
c/1
a)

E,
g'
a)
c)

8
c/)

t)a,
8
c)

b
8
c)e

bI d
311:

gi
sig
,31 g
81 8

:;1{$
'g-g
g 2

: â ;228
ã;'
g:8a,o

gg
! :::

é1 8

8 'g
8

0
01

8
crl
F)

+1

d
' 8'

RF

$
0e

nl
61

HI

==d

a
8

cg

, i ai

:: E4

-88
Q)

63
a)

181)

É 2

zé

qF«

8 €

VI

g . La"

a ( 1

!:
c1

0
Hg

:§

'i

c/1
c)

10
c)
8
\n

.a
c)

g
6

F)

0

'g
F)
B)

\o

a) 0 c)U
«g
{\11

1% 1

hI
=

a)
E
q)

g
c)
F)J
cga
8
;

g
8
8

à
Q

F)
F8

g
8a

Q

'€>

8
ct

18
a
c)

i
8

HI

c/)

f3

bt

a)U
8

1:c
c)
0

\ «$

§0
e
OI

8
isa
E
q)

g
i
8
Aa

eU
>

g
OI
000
a)

8e
c)
c)
0

3
a)
E0n

8a

b
0

163
.a
0
OI

90
0D

18

ff
rea
a
8

ca
>

33
X
c)

cg

0
taga
0
tal(>
cBnl
F)

'€
8,
cg

88
gb:

!!:+ gB .=
cg

iIn
E
a)

cq'
\A
13a
E
c)

b
'ã
g
Ür'
0
e
ii
E

\6
01
01
01

VI0
cg

8
c)
3
aí'

8
18
cb

::
CG

7)
c)0
cgU
a)BaU
t/jJ

Za

<

cq

c)

a
c)

0

F)1

41

==nI

all

:3
LL1

8/
c)

01

a)e
MI

eu

c5
E0
OI

8a)

9
ar'

a
c)U

a)3
Qr'

E
c)

E
c1

8a
1cb

tITI

cg
a
P
3/

c/)
cg

1
Pt
g
8

c)tg
fab

D

2 8
é
=bI

c)

a
c)

e
6
8

ac
a

1

8
IB

88
d e:
8:2
Lr>Fb
oaKSao>

8;
1c: g
bIgo8
Btu

gi
0

88

;;8

,8 .g

8::

êh i
= \as

;;0
38.
oo'gc;

o ia

c)

8
a
c)V
a?

g
0a,

cga

gd

i i
gâ3

8; 3
Oea

33
='0
ea

0a,
ea, cgc)

3-g

gA g

8 ':

c/>8

b l :ã
p1g g

E 331

eu
bq

3
=/

Jg
c/)

30
8

E
0

18
a)D
g,
c/1

1)

8
8
c/1r\

b CE3

F)
[/
CBa
18

Z

0

OI
0
lcd

c)

cy



1gb ; E 9 : i

: ê P i : 9 ! !

$§ gig .g 4 : 4 :

gui
íg

{!ê
c)

g g

11QR

kI .g

B

8

v)
a)
ia
a)
c)
bB

a)

8
a)
ia
0

\gl
c)
H=l•

C
3
E

\a)
C
(6L
cua
0
D
0

RO
CD+1
c/)

LLI

0
8
b

1
0

U

gg

18

e

8

6/1

a)
ia
a)
c)

E

0InIn

\gl
U
••ll•

e
3
E

s==

a)

a)
30

\(33
C
(aL,
(aa
0
iD
0
iD
CD+1
c/)
LU

aca

8
8

88
= (qr1

8:9
88:
CLa>

6 = 8,

28 gl

i;
JcIH i

1g §

lgfo

gi
0
d
cu3
fr



4/1

a)
no
a)
L)
b=
a)

E
a)
ia
0
a
U

3
E

bI

H•Hl•l

e

\as
C
caL
cua
0
ia
0
iD
CD+
c/)
LU

a

t/1
a)
ia
a)
c)
b,n

a)

ã
a)
ia
0

:gl
L)

C

lnHl•=

=ll•l

3
8

ii

-b

8

75l:: a)

igaR

3
8

\(13
C
CD
L-
CDa
0

RO

0
iD
(0+f
c/)

LLI

dj d Ê g gl 1= 8 + 3 g 8- 81

r; 1 G) 6 o 8 g 8

aca
1

8
ao
a)

88
: 8
82
88:
CLa>

tt> aB

28 ã

óg

0)

(0C
0)
cua

870

gli)
0
0
(0

U-1



g g

!§

kI .9

3
8

?
, :$ 81:g 3\o t) a 'cd Ó

5 in p { g :
za 18 .g o '

8 33

: é i : § : g 5

1/1

a)ia
a)
c)
b=
a)

E
a)
ia
0==a\ nI=

0
l•lIHll•

e3
E

\{\5
C
(6
+..,

(0a
0
iD
0
iD
(6+
c/)

LLI

à gbEtna,
oi
\o

\o\o
gg

81

8

8

o g 2 8

E 23 x

gig {

U

cg

à g
abi

8 3

;g .g '} ::
6

8 ii $ 3 !

-84 gd

g 3
g

ig:- ii
@ ;? !

g8ãc
nIB ã
r; 8 c

ac
a

88
4 (r2

89
gg:
CLa>

8 a Jl

28 ã

o8

1

4/1

4)
la
a)
0
1h,=

a)

E
a)
ia
0
al
Q
e
3

•l=•

Einuni

E

has
C
cu
s,n

(6a
0
iD
0
iD
(6+
c/)

LU

oa
IOCO
TuE
gd)0
0
cu

rr
B

2/

;4 'g
Lr11H



\o\o
gg

810=

ki .9

8

4/1

a)
ia
a)
0b=
a)

E
Q)
ia
0
:4
c)
e
3
E

\n
C
(0L.
(6a
0
iD
0

RO

cu+1
c/)
LU

IL
, iQ) d 3 'ã 3 lã

\6 8 :18, 8

!:EU

=0\De

; i

E g . ’'*3 E ,9 b b3 gD '„ € 9 :3 gB 3 g :g„ 8 , _-i

o cocO o

(1x1 : :fg 8

E

g g

81
9 o b

3
8

t/1
a)
ia
a)
c)
bBB

a)

ã
a)
ia
0

: 4
()
e

E

==In

3

\o
C
CD
L=
(6a
0
iD
0
iD
(6#
(/)
LU

Pag

gã

g;

ncL
1

8 S
= c2
gio
88:
CLa>

8 = BI

28 ã

§}
8c: g
9 e4

cbB
OUlaca
TuE
ãÓ
0
0
(63
0(



t/1
a)
ia
a)
0
b=
a)

8
a)
ia
0
f)
===

\=
c)

•HHlnH•

e
3
8

t/1
a)
ia
a)
c)
Ib=

a)
E
a)
la
0

(J
E
3

n•RIal

\al
=I••

E

8 g

ii

8
8

gg

i : i
b & g

ogdo

eg

bas
C
cuL=
CDa
0
iD
0
iD
(0+1
c/)
LU

Qa; 8

611:

\o\o
dê

81ç)e

Eq .Si

B

8

b(13
C
cub
CDa
0

iD
0

iD
CD+
Lri
LU

cg
8
9
cn

=/

8

a
:8

8
8
8
0
F)

E
8
OI

1Lg
LõF:2 g

cg:[)
G)

lg eU

§g ãca"

'r)

< : a2
a)e
32

â :g4g oo_

8e F)

:3
=1

! 8

ggBcd
a)<a

Ed
t11 g§gg 8 ca 8

1 ã d83
te

NN

Pag84
:::

8

Ee
§
g

0
0

1

a3

gg

8

ig g
Ef

0
E)
L)"c) 0

gr E=a

HL
$ã

0
1 Fg Hidê

\ 8 a) g 8 : 11) ::

2 € -9 g g 'i
8a)

h P:;

.E

~g

oca
1

8

IB

88
: 18

8:9
Lr)b,

=g
lb a 8

28 ã

8}
A8: 8
gg
88
0=lacaBE
g(6
0
0
cu3
oc



g g

18
o E

a
8

v)
a)
ia
a)
c)
b=1

a)

E
a)
ia
0

:a
c)
C3
8

=BRl=

b(15
C
(aL=
cua
0

ao
0D
ca

+
c/)
LU

.3 g

: iJ1 )

ê}

c)

1c31 :8

< 2 g 2

§§

11

e

8

g 8,8

8 i 'g)

g l§ga :'l

g GG) 3

v)
a)
ia
a)
c)
lb,=

a)

E
a)
ia
0
:4
c)
e
3
n•Hll•l

8

\o
C
cut
(0a
0
iD
0
iD
(0+1
c/)

LLI

.

: :: : i 3

';;=1,"y
É

= =[
rvl

ã sb

8 reg

g
D 0
[{

g<
É

o6

8

El
8

00

r 8

V' 8
•á

LL

oca

88
2 a2
8:9
88:
CLa>

tb a ii
1:1p1lll!11) 8 ig

8}
:88-L)
g +88
0 .:lucaBE
â(i)0
à
(a
fr



1/)

a)
ao
a)
c)
L=

a)

8
a)
ia
0

\gl
0
e
3
8

••••HI

1==

v)
a)
ia
a)
L)
L,n

a)

E
a)
ao

0
\ 4
c)
C
3
8

==

Rll•III=

\(33
C
cu
Ln
cua
0
qD

0
iD
(a+
c/)

LU

0e ã 18 : _ g 8 “ .g g A 8 ,gn

: iIi:à ; g : !::{ : ::§.ê3

88

9::a

9 g r ç)

( 12

8

g

18

gb
N

3
=

0
oI
6
eaa

\(Rj
C
(ab
(aa
0

iD
0
D
(0+1
c/)

LLI

Ó

3
8
E

c)0
e

3

:6

c)VI

3

iii;i
a) Ü)

iFg
gg

g'
=Ce

6
03

3o3 2aa7\ 0\ 0\ 0\

c)D
cg

ê .g

©t3
ggl
E:8
89
gE)

b,,=,/

Ola
8 g

! !
cg 8 :#F

8061

g g

110=

a

8

b O8

oi dF; =
oq; B o63

e
a

aca
1

8

88
d 9
882

88:
CLa>

8> R $
IJl 8 :ã

{}
1:c1 g

9 94
o8
lg 8

0gEE

g)

0
(03
oz



18 gg §

18
o E

kI .9

8

8

v)
a)
ia
a)
0
bBB

a)
E
a)
ia
0
:â
c)
e
3
8

h(33
C
(61

(0a
0
30
0
ao
(0+1
c/)

LLI

/1<8 a

i g i

< 36
,i ãei

!!:1,
ii:g
8 É glã
+1 n' T= 3

#o\

g g

81'_;<
E o '

Ei :9

B

3

4/1

a)
ia
a)
c)
L=,

a)
E
a)
ia
0
n=n

\gl
c)
==

C
3
E

\n
C
cu
LM
cua
0
iD
0
iD
cu+
c/)

LLI

8-8

i j
::8

iã
h i g

8"8

g{

1 q3 3

g { g•l1}

ãé

00
anã
8 :g
RB'3HI

g 1 2/"

8bg
88

ig
< 8 d

g :g E
Ht 0 0

3 RE

; iiã

83

; i 3 1[:

oca
1

a;
lg

88
: 8
8:9
88:
eLO

!Êã

§}
8ci 8

(gB
OH
iDea

gE
0
0
cg

fr



Pag. As

4/1

a)
ia
a)
c)

bIR,1

a)

E
a)
ia
0

\gl
c)
=IIn

e
3
E

v)
a)
ia
a)
c)
b-=

a)

E
a)
ia
0
ll•ll••

al
\n•••
c)==

C
3
E

g g

11
Q=

kl .9

5
8

ha
C
(0
L=

CDa
0
iD
0
iD

CD+
c/)

LU

01

<8

< g :
Ê§;
<128+ n

08
g;'(e

\o\o
gg

!!
[4 .2

\o
C
cub
CDa
0
iD
0
ia
CD+P
c/)
LU

3
8

cg

3b
vb
#

0
1<4

01
<

A
0
3

g
060
bd
a
0

i<1
E
Ed

0
<

>
in=ii

LA
D
J0
X
hd

0
1<4

CAI
<0
8
Ed
a
E
ba
\A
v)
0
(21

;

#

A(n

'=

88
D

fY

V

8
v)
hd
0
ha
0
re
ba

E
ba

0

U
2
iJ

0

lgÊl
0
=

h•ia

0blu

Z3
E

;

30

a

00
F)
F)
00
o\b

b
\o
oi

00V
0:
c\t

'b

\o
Lr)
pri
pr)

01

0
\600

010

Õ-
0

3qr
Ln
Lf) aca

1

bb
oi

0
8
d
01

8 g
3 8
819
g8EILc>

!Êã

8}
t:1 g
9 68

68

-E

qr
Lr)
A1
F)

0\o00
01

i88
gli
0
0

(a
3

0(

F)0

aca

às

8

88
ó 1%

880)

: ::
8) = 4
26ã

d:
K)O
v)_8
gg
88

\6
010
61

8
14
R
A
><

b<
X
><
>(
K
c)

U
X
X

F{
nl

Vl
c)
D
c)0
8
2
c)U
0
aI
'8

3
2

in

30)
g:
iE3
8 :8:

OH
lacy

gti0
0
(03

ac



4/1

G)

la
a)
L)
b,n

a)

8
a)
la
0

\ 4
c)
e
3
E

=n=

1/1

a)
ia
a)
c)
Ln
a)
8
a)

qa
0
a\=
c)
e
3
E

==

H••Hl•

Pag

g gg

E R

: 3
'g 8 3 g ':

a)

g4 g

6 g
ii
2:?
0=

:
8

\o
C
cu
L=

(aa
0

30
0
iD
cu+
v)
LU

\n
0D

ka0og E
13 g g

o 8g gg

O o o N 'ca

88 { 3 3 ã

\o\c
gg

88
0 E

8 ':

8
8

tJ 0(a

8
ao

88

y 3

'ã}
! g
1==

; ! !
ãê
i :g.é

1 : : :ã

< 8
did É

\o
C
(6
\

(6a
0
iD
0
iD
(a+1
c/)

LLI

A 8
00

A: a, c\i
oi rJ-8 d



.g g g
ãl 63 =
31 i 9
ig-' t
031 m c/>

é:gg

ígê

g#:gi
g p:8 ! É 1

xt 1 1 +ao CD

O"cg
161
Cb .B’

8

acS lg

=c1 8

g g

ii E

8

v)
a)
ia
a)
0
b,a

a)

8
a)
ia
0
al\
c)

E

•nIB

=•l

e
3

\o
C
CDL
CDa
0
ia
0
iD
(0

+1
c/)

LLI

g

3
P g é

\o\o
gg

88Ea
oE

1
8

:0

0

3
a
[ 9

.g
B

fri
Lh

5a

4/1

a)
ia
a)
c)
Lu,

a)

E
a)
ia
0
=lnHll

al\ n=g

c)
•Hll•••

e
3
E

\o
C
La
(6a
0
ia
0
iD
(a+
c/)

LLI

Pag' (6+
A

Fg r;8i • g

84

a)

8 É

6 g É 1(i)

P e

8

000

i : { e

> + 1, o

ga
:Ê
c)

E
Ta

gba
8
g
a)
3)0
0e

0
V

g
c)

[1

gã
gás
E 8
ã É
818
caEu 8

a Kl
e f.; sl
8 ;É

0
163(>
cB

3
a
00
'J
cg

êê0
JgC\i

cae

€ g

(B+

ea

A
OI

o6
É 1 :9
ê F)28

g 8

iIi !
#§-g ig

3
1
:/i

8
c)a

a,

rj
1

g

Li

g
0
#

aca

c/)
a)

lg

88
1 cv2

89
88:
CLa>

Eb a 13

28ãj

g;
Lf)0
u)_8
9 Ha

88
OU
IUCy

g 1i)
0

0
(0

oc
3



1/1

a)
ia
a)
L)t
a)

8
a)
ia
0
al\=
L)

E

••l•HI

ll•ln••

e
3

1/1

a)
ia
a)
U
L-n

a)

E
a)
ia
0
ãl\ n=
c)
H•l•l•

e
3
E

c)U
=1
c)U

o6N0
o6

g à

!!
0=

B

8

’a
f)J
eu

a1\o
C
CDb
(0a
0
iD
0

iD
CD+
c/)
LU

C'a
6
c)

cg

13

c)
=

G)

cj

gre00
gg
gg
7>(J

8Hona

$ $
88
Leo
E .!f)

bg

i:
02

.ri
E

##3Int/l

cg

E
Q

'$
cS

8
N

3
9)

G
F)

8U
cQ

is

g)a
c/)
0
cg

is
B
c)

fF
:0
0
a
cg

3
a)
cg

U

nhi

iR

\o\o
dJ

81
La .9

a

8

b(RJ

C
(0
L=
(6
L
0
iD
0
iD
cu+1
c/)

LLI

laB

b
cn

0

ir)
==B

'J

.8

8
à
g
::
B
8

8
0
IcS

FapN
cda
tH
c)

18
(>
8/

8
&

Q)D

0
qq
b,

=

0
ca

Oc/lBB
lã !

{ :g

ê j

ê ! ! 1 1 g i

00 0

nó 'd 18:

g g* {

gg à g
SInE 8

g.g gg

g 21 :: 8

!:lê:1

c/f
8
8
8
É

g .â00
UE;csa
ê}!
ã ã
NB

g 3 g A r1 : i (vi 9g
glg#ÜÜcgÜ g

irSOIA
oP;

0

g
e0
0 .g 8

28

5

8

:8i p 8

À é

gã

8 ::

80
gãÊ :

<=\6

0e
VI

8
t=

n\

s/

c/l

aA

8 1 1

':$

•n\
Lp

aBelUOI

iã
ggDHl

E É

Dc/)
18 g

8 . g,
hi 38

cgD
8
c)

cg

c/)0U
ca

i5
HI

1 b

Q)

v)
8»

E
a)
VI

6

18
E/
c)
co

a
2
8)

G)

IJ

2'
7)

8

8e
#

8 B
o a

ca

7)a
0
1
g
hl)0a
0

tca
8
\n
C/30

80a
Ln0

aca
1

Ne
61

pr)

\;

6
fp; g

88
d (r:
89
BECLa>

L) ; Jh

28ã

à}
u)o
un_8
9 Bg

68

'E
a

0
'=

J
aU

eT
-qr

=

cg

&

E

aL

q?

e
CB

qq
ao
cg

0

G+

cd

pri
a
aqJ

A
lã
ce

\U=P

rT]

OÜlaca
TuE
gd)
0
0
ca

o2



t/1
a)
ia
a)
c)
bBB

a)

5
a)
ia
0

: 4
c)

3
E

Hl•lll•

C

\(13
C
cu
L=
cua
0
ID
0
iD
(a

+
c/)

LLI

v)
a)
ia
a)
0
Lua

a)

8
a)
ia
0

0

=••l

albr

111=

C
3
E

â â

88
0 E

Nba

8

8

8 'Nin
8o1

ãÉ 'g g E 3 g8=$'n =88
dg 9 g gb 8
T 8 g = 8, r: 8'ó 8 : ~.68-k; 8

5 g

!!
kI .9

e

8

\o
C
cu
L=
CDa
0
iD
0
iD
cu+P
c/)

LU

g E

3R
o \Da

aca
1

8
18

88:6
819
88:
CLa>

:gã

á;
128e L>

Na
o8
o a
IOCO

gk0

:Z
cd
E
<0
g
hd

0
:8
3
hd

E
ba
a
VI0
2

b hab
Fd

0

0
ca

ac
3

a a

ãi
CDU Cbo38

ã : 3

3

íg E

aca
1

8:

8

88
a (f1
8:9
88:
(LO

;

OU
aDroBE
jd)0
0
(6
3
ac



VI
a)
ia
a)
c)
Ih=

a)

8
a)

na
0
ãl
0
C
3
E

=nHl•

\••ll•

HHHIH•l

\aJ
C
cu
L=
(0a
0
ia
0

RO
CD+1
(/)

LL1

1/)
a)
ia
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
al

\ nBin

U
C
3
E

l•ll•l•l

•Hl•=

htIJ
C
(6
L=
(0a
0
iD
0
D
(6

+
c/)
LU

a) rH

g 1

\o\o
ag
88
'H><

LU .2

8
8'

b lfs1 g . 8 a.g . gg 'ii is 6 1: Bg d 3+ E ;iE -1 ?jg 8 1 :4 g
P 58 28 kg 8 é N ?r

g§ g {
g ! ! g
2 'g> 3 g

iig{ !

8
Fi -Ehã

48 8 8 g € 8 'g g 18
11 62

86 t:

ão g o

ig ês

\o\o
{\1(\1
88

18Q=

a :9

e

8

0
>

B
TE

i
ã
to: 8 3

<: Kg

lã
6 ; 8

11g
8 LF:
cg

<i,;

0
a4j
E

'A
GP
V
ga

0aoi .Ebc)

p;ggO

eU 8

0(a
1

ás

l8

88
: d2

2 :
::g
!1:> = 4
28 É

ã}
Er;8
Nrg39€o8
OHluca

gli)0
0
(0

M
3



v)
a)
ia
a)
c)
Ib=
a)

E
a)
ia
0

:gl
c)
C
3
2

=BIal

=•RIal

wg

v)
a)

Ra
a)
L)

E

ia
0
ãl

\ nn0
3
ã

L=

Ó

a)

H•Hl••

=•=

e

\o
(\10

g
a

R
-0
C

-3
g
.(;
-q
0
bb

8
a
bbq

\o
(\10
!\1

k

.8
:

(g

d
1 ã\)
à
+]
hH
:

8

ba
C
CD
EM

cua
0

ao
0
iD
(0+
c/)

LU

\o
(\10
r\1

><

E

.9

\ (q)

3
.:;
hi

g
qj
qJ

0

à

Ü

\o
g
{\1

E

.::

q (9)

à
32
ki

18

é
8
3

1

8

\o
C
ca
\

CDa
0
ao
0

RD
(0+1
c/)

LLI

i i i 3 }

gg

8
bl
B

71
cg

N
a)D

=nHHl•i

05a)e
8
a

76
Q

ói=

$1 111g

6
A
8
c/)

8
0

-La

8
8 Ha É
QS

E
c)
Ta

>

3
ar'
a)
cBL>

8
300
a)D
ga
c)
E
8
8
3
0
cg
9

ca

'3
Z
cd
CBU

g
c)

d
0

ICB
CA
CB

9
=a
:i

q'
HI
b

!!!
8 :8 E

11ê
gg;ã

iii
}i{êê
{i{ê§ +€ ig0

14 c) e É 18 gB982 28 g ?;-g

aJ 7) #03

g : P

11$}}
32
gg

ã jIg

!!

0
Ta
Jt

80
0D
c/)0n
cg
U
c/)
0

0
>

+bc)a
v)
g)

0e0
8
aI
0

lã
a;
1
a)

8
ée
cd

d+
tô\n
bb

oi
ir)

b
HI

01001
F3
F)

\1

caD
00
\D

à
0

a0
8
a
a)
E

I

HI

’g

3)

a
caU
cd

9
IRg

H ê

a) 0
1;

: i }=)0

8

0
J 18

5 i t g
ã c:1; p;g

76

ig: g.ê61

a8 1 g -8•E
8 P 9

iã Êêã

oc
ah -g'8 a

bo a
14

g 3 É 9

8 -DJ É <C 18.

za
QG

\(D
76

É
8
E
3
60a

0
ea

0
a3
0

ieo(>
cg

.e

ni

cg3
c)
N
8
3
DO

ti
0
1(aa
0n
ca

B
E00
0

ã
N
ca
g)

18

6
c/)

2
a

g
%o

8
OI

0"0
&g

11 8

cg 1g

Doa

3 8 : 8
q3 bC7' CEI

dU
c/1

8
E00

8
-3

b a•i

g)
's
g
a
a)

8
cd
un
CBa
0

8
8
8
a
6

b q)

re

6
id
0
8
Q

E
LU

3
Eaa
18
(>
c)

a)

E
cga
8

a)D
0
2
2
ed

E

0
8
61

0a

cde
18
cb
cde
3
Ür'

cge
18c>

aa
1 rl

by

\ a3

g)
00

i g
80
:8 :âh$

aca

8la

gB
Ó «!
gi9
8:
CLa>

b = B
28 ã

1:r1 8

g 4
o8

Lf)
a)

CU
E
0)
cua

lg 8

§ IE
0
0
cu3
ac



t/1
a)

ao
a)
c)bn
a)
8
a)

RD

0
\g
L)
C
3
E

n=

v)
a)

qa
a)
c)
L=
a)

8
a)
ia
0
ãl\»n
c)

e
3
E

n•Hll•H

••Hll•l

\o\o
Jd

81
aR

kl .9

B

8

g 3 8

bg 6 Eg

\(Rj
C
(0
+ ..

(6a
0
ao
0
30
(a+
c/)

LLI

8 :g z
g bb qg

§ § lg

\o\o
gg
{\1(\1

!!0=

ki .2

8
8

bO
C
cs
L=
(6a
0
iD
0
iD
(6+1
(/)

LLI

{ \ ! ! !

8 8 g 1

cd

{)
8
q
0
la!c)
3
a)
K
a)
bd

8

0D
18

El

o6
1: 8

g .g
':0
E

3[13

iii]
{i!!
g 3 lg
8

0
€ 8 -à

=

§8 888

gE) F g • Ê 3
088 de

8 SO

1g É

4 (: R

r;\c;
0000

d e>ca8 ll 2

cg
CJ

a
ba
8
0

1«ah
aa

t=1

R
30

a)0

c/1

Q

3ar
f3

Éa
3
no
c2

v)
0
8

8
8,
E0
V
a)

ã
c)

c)
>

c)D

=Hd

0
::

0
8\
LI
a
8

lgcb

18 g!
gã:.=a
ia

: §
'3 ha

( 8b

'; F)
baaÓ

88

!!}:ã
(+

aca
1

8la

88
d €1

8:2

:: 1

;

OH
aoca

§ iE0
à
cu3
ac

aca

8
Ig:

8 g
: 8
889

B ;i
tb a ii
11) 6 É

ã}
K)O
)-8

1E11g §

oe
ao CU

gE0
0
(0

0(
B



1/1

a)
ia
a)
c)
b=
a)

E
a)
ia
0
••Hl•l

al\==
0
n=•l

C
3
E

\o
C
(aL=
(0a
0

ao
0
iD
cu

+
tr)
LU

1/1

a)
ia
a)
U
Lua

a)

E
a)
ia
0
••Hl•l

al
\•l•••
0
lll•••

e
3
E

\o
C
cub
cua
0
30
0
ia
cu+1
c/)

LU

in ::::::ii:

,g 8
:§
gg

\o\o

A A

ig
QE

kl .9

0
3

'1
Ó
3
()a

' 5

a)9
ig
gb
8
V
a)A
d0
c/)0
ch

Ec)
C/3

a)D
0

tca
(0+
gq

13

B.
a)D
Q
E

E
8

-i)
a,

8 #

! É
l9 g i

gg{

82 g

8
8

8 § â
p: '; e

O< <>: 848

b
Ln
01

00

§ g
{\leN

11
S: 9 -

8

8

gee

á i g
gÊê

gg 8

: {!

8 g= 8

4 { $ $v RJ O RJ

a

RB
g -g
gE
2 b

88
o''.0
bH
co28V :$à L

cEo

{ i
ê : g

/ # } :

1}}{

Rã
g 8
8 g

ê à
g 8 g

1 g 8in
ba '= n

<111 <<1 g

e 4 S
32 rJ

g
8
3

>

0
X
8D
8
6
t)
.B)
0

8
0

red

8>
8
É0
V

a

a>

8
g
Ó

c)
h g i3 ;

0
Cn
caV
th
Ô
tR

d
>

:a
La

8

+l0
n\ca
K .á

b/ J)

g
LEI

8
c)
OI
VI
c)
\n
C

2
()
g)

a

8
cg

8
’a 19

o 15 ' 3

1$ 8 8[1

1::

'Êbi

«
G+

a
iv :

qd
0

ICq
CA
cqII

'=
'sA
<
6

=

qa

E
cg

'3)a
cq

=

qdA
cg

a
1
gIn

:3E à g

0

bo

5 8

= 8 !!

g:'8

{!!
t:c) g

B§

e
MI
eq
'u
8a
:8
(S 0\ HI

Ç>

81<DO

OH
laca

gli0
0
CD3

rP

oca

a5

8

88
2 8
8:9
88:
CLa>

g}
88
igFu

gl0
0
(a

fY’



t/1
a)
ia
a)
0b
a)

E
a)

RO

0
ãl
U
C
3
E

=•Hl•l

\&

=•Hl•

4/1

a)
ia
a)
U
L=
a)
8
a)
ia
0
:B

=Hll•l

c)
•l•Hl•

C
3
E

\o\o
gg

!!

NnU

hq

8

ha
C
cub
cua
0
iD
0

qD
(0+1
c/)

LLI

\o\o
gg

11
0 E

1 ã ::

q)o5

h,n_

-y

8

\o
C
cu
L=
CDa
0

RD

0
qD
cu+
c/)

LU

= 6 ; p;g g

wg : aE \,i

<

(2
Z

<Ed
A
kIh
8
aa
0
E
#

ha
[:
0a
8
Z
hD

0
X
haZ
<

\o
010
01
c)D
0
tb
cg
a
a)D

F)

U

U==1

c/;
c)

c)
g)

9

3
h .Z

3[) 8 ã

3 ::3
zg

71

1/s

<

e
v 'g
21

oca
1

8
IB

88
à 8
8:9

:: 3
8) = 8
1E1l1H11!I1) :3 :g

ã}
88
0=
aDraBE
gd)0
0
(0
3

Od

6:



t/1
q)
ia
a)
0
bB

a)

8
a)
ia
0

l=•Hl•

\gl0
•HHl•e
3
E

v)
a)
ia
a)
0b
a)
ã
a)
ia
0•i•nl

\gl
0
•Hl•l•e
3
5

\o
r\i0
r\1

1
e

-8
:

tOà
33
kI

8
3
8
kl

\o
{\10
.c\1

ib
E
0
L-0
5
6

Ki

0

d:

\(15
C
(0
EM

(aa
0
D
0iD
(0+
c/)

LLI

\c
o\1e

8
\o
{\10
!\1

><
E
-0

5
-B
Kl
g
8

1

\ (q q)

é

8j
:

(:
8
t ã

Qb

\aj
C
(ab
(0a
0
30
0
30
(0+
c/)

LU

Q

+2

Nnu

8

Ta
00

8
eun
E0

a

':: 8

E
c)

8U
$

\ 3e
a0
V

13D
c)0
8
2
a)U
0
a
8
=3
E
0
cd
'8
(83
cr'
a)
c/)

cg

Z

0
a
3
0
3
iI
c)3
or'

8
E0
c)
'tj
Ba3A
b
0
cg

Lg3
cn
a00

bd

<

0
Ed
J
0
A
Z
ba

E
<

v)
<a
E
14

1

xr

3
0
8
i0a
a)

ea

a
0
:0
83

30

\o
0
01
Rb
00

18
E\o
8

cea) o

:

888

0a

'8
E
8

\aI
7)
a)

.g
3
a,

0
1«!

8:
F)

Hnl

a

ã
CgG)
bo
c/l
ca

;0
13

8

g
00

8
18
cg

Eu

=0
V

8
La

g
c)3
or'

0
2
31
euV

F)

gen

010
QI

=F)
\1

2 3 E
3



v)
a)
iD
a)
c)
b=
a)
8
a)
la
0

\gl
0
e
9
5

l•IHlnl

8/1

a)
ia
a)
0
L=
a)

8
a)
la
0
al
c)
e

n==

\in•H•

3
E

\o\o
Jd

11
kl .9

1 ã J

g
8

\o
C
cu
L=
cua
0
ia
0
ia
ca

+1
c/)

LU

5 g

88ea
oE

3
8

\o
C
cu
L=
CDa
0
ia
0
iD
(6+1
c/)

LU

8 g 886
an,

3 g ;oo a
ttl
q]

g xg 8

{:8

0 5

§ g

-i 3
gP

ok 1

- E ãé

!!i-:ã il

'8.g i
4 ã.€

4)

re00

É :8
g i:

2

c)

gEU

qa g

bB
qa

2

ig
:

0 ão
0

t :1 }
9f)

ha
/+1

gga8 8a 3 P8
a)

..g .§ g

lg:

= 5 .2
q) 'q :<E

h
ca

g 0
6

1g ê : ! ! ! ::
8 38 'â g 88uá 4)

ê;§§}}
g 3 $ 88 .g

8 Boa>

iii: ii

{}
(A \gb \n ad

.

i iii {
rg': ãê -g

D

ãÉ
a) 8

:§
8

0"
' 3h

:2 8
g !!24

'BÔ 3' c)
é

k g
E i

00

0)

E8>a

g
88 8
d) =

8 : -8 ;

6
P
L

LS

no
cd
bD
cg

18
0
76h

oc
a

8
IB

88
:bh
810)

88:
na>

â}
K)O
HC18

1(g §

gi
gd)0
0
cu3
ac



6/1

a)
RO
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
\gl0
e
3
E

••n•l

••ll•HI

VI
a)

qa
a)
c)Ln
a)
E
a)
ia
0
:4
c)
C
3
E

n==

\o\o
gg

1:1
ê :ê

\(x1
C
cu
\

cua
0

iD
0
iD
CD+
c/)

LLI

$ct
3
8

rap

d J
<0
9

a

0

# FI$’':4

g
0
fr)

ii
ki .9

3
8

A

gs==:g

\a
C
(6b
cua
0
iD
0
iD
(0+1
c/)

LU

8ng
a 01\o

E

3
g g, ol83
\o ü lg ée

8:
oca

8

g

8 e

:1 :
c)

:1

á
#

8
0

ne

L)

8

}8
%)

1 gb

0
1g

a

oca

8/

lg

gB
= 8
89
F2 :
5 all
28 ã

ã!
AEIH g

9 84

o8
lgÉ

gli0
0
(0
Br



';=''q$

t/1
a)
ia
a)
c)
bn,

a)

E
a)
ia
0
a
0
e
3
8

=n•••

banir

nnu

t/1
a)
ia
a)
0
b=
a)

E
a)
la
0

0

••H••

al\•=•

•n=

C
3
E

8 :: 8

8 e 8r

= 8 a

+ c/>" a) 63

§ { ! !

cS tn 0) e
S 6. g .9

\o\o
gg

81
0 E 18:.@§@,

g:J

5 g

j .g
3i pg

à,Tj

g 8 %

g \E 9 g

3 lg pg

g A 8

qUa
viéS -gl

8 @83::

u1
a; ;, ' qD .F=p

g :3: 5; B 3\o
C
cu
Ln
(0a
0
iD
0

ao
(0+
c/)
LU

gE.

g;1;$:
n '„:1 83

8

8

:'’'.
l§}}}lã'

8 -g gg 'g g €
\o\o
Jd

!!

8 &
B
8

\a
C
(6
L=
cua
0

ao
0
iD
(6+1
c/)

LLI

d @ W + Nd d d d

83
m€

gg

a)
\n X1

p1c1 É E8 OZ JB

;

4 g :g(.)
• : ) 1:

8 ciRn

3

Ê ê

4:
gb=
gE
2 d
3 ê

gi
t 1 gi

gg ':
3 ê F:

\ ! ! ! 6

80

1 g E

_:gg

-ã}
Lr>o

FU,b

1g

88

: 3



4/1

a)
iD
a)
U
L,n

a)

E
a)
ia
0
\g
e
3
E

==

c)
=Hl••l

bW

1/1

a)
ao
a)
L)
L=
a)

E
a)
ia
0
al

\=us

=••l

c)
=••ln

e
3
E

Pa

?qg
'6gBâ â

88
EaaR

kl .2

8

8

BbB

ht:3

C
CDL=
(6a
0
la
0
ia
cu+
c/)

LLI

.83
§ ;€«a \n

8 g

18a e

3
8

gigi i
\a
C
cu
L,
(aa
0

30
0
iD
(0+1
c/)

LLI

-ê g 'Ê
: € 9g

} { {

nc
a

8
la
a)

88
b c2
8:2

2 ;2
8) a II
28 g

di
Lf)0
"-8
bIg
68ob
lucaBE
ãÓ0
0
(0

rr



Pa

v)
a)
ia
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
l•HIHl•

\gl
c)
nl•ll•

e
3
E

1/1

a)
ia
a)
c)
b-
a)

E
a)
ia
0
l•l•l•l

al\ niH

c)==

e
3
E

\o\o
{\1(\100

!!

H•A

8
8

\as
C
cuL=

(ua
0
iD
0

RO
CD+
c/)

LLI

g g

11

n••Bb

9

8

\o
C
(6t
cua
0
iD
0
iD
cu+
c/)

LLI

1 19

g§
:g 8
X

0
\c
01

ah0
01

c/)

.gE
hDB

dg

qr
b 0

Lr)

a)e
8
E
c)

g
G
3
ar'
c)

c)

10n
ga
8
8

a)W

§
ca

88

§'ã

â:g
a8 1(8

gi
91
.g g

a)U

18

à ê
E '$aI

c)3

4
c)

g
2
cd

a
E0
c)
N

§
:00
E
,8
ig
e>
8
8
8a
8
6
E
8
cg

-8
a
€)
E
CB
3

+0F)
61
0 o\b

qr
01

bb Cb

Hg
c)e
VI
0
E
c)

g
OI
3
aF1
a)

v)0
E
c)

g
OI
3aí
c)c)e
c)U8

8
CB

8 ã
ba .g

11 8

8

0
leacb
a
c)
3

E

a
()

R
E
E

cg

.s
E0
Q

=

çu

ia
g

c)
C

16:1

oc)
8 .S

! §

6(c 0
ea Ô

g

gz

€ }4

q g

g

E ii

o\b 0
ir) F)tr)

o\ lo\\o

8
c)

=

0
LA

bI
0n
cd

3
OI
800

8

qJU

8
E

g
2
Q,

8

c/)

8.

'ê
Cfae
E 1

J0
8
g

'8

3 '§
N

1(L) • F

c)8
g
:00
31

Q)U

18

gb

ê l â

g :g
b& P:

}i

0
E
c)
8
S
0
à
c)
\A
c)a

cana
a)
E0
0
a
a)

o\
F)

qr
'\1 F)

F)
Hnl

c)e
v)0t)
E
c)
tn
v)
0b30
a)

rdU
8

trI
8
a,
\n
c)

18
a
8

D
a)
a)

lã0
g
E
8
c)

0
iaB()
ea

à
a
caD
cB

:0:0

3

0
5
a1

g
ca
E0

80
c)

0e3
b)
a
8

4j l8

2 :
a Bh

8
8D
5

68

g
30

b)e
c)

80
8

:8

0161 0
61

@e 8
Va
(0
c)

8
a
R
2
OI

ce
c)

\ «l

g
cg
q
a)D

#:
c)

g
CLI

3ar
c)
c)D
cq

g
fa
B
0

: 8
80
c)

E
c)

A
E
c)

E0a
><
c)

c)U

8
8
E
eu

F)a
8

c/)

[)
\à
N
E0
3/30
0

163a
8e
ed

3fII
80V

9
1:::

8
5
3
à
tJ . 2
88
G) 8

8:

a)

0
=

a)
g
5
g
a
82
c)

a

+ 1 \o 1 all oqr

ig
fabV

e

caV
+ CE3

8
c9
,s

a)U
6
E
c)
6
ean
3ar
a)

ga
VI0
63
g
0
c)D
ca

BjDica
VG)

d

a)U ES

10c)
eu0
=3
E
8
a)U
c/l
c)e
g)

c/)
Fa
0
VI

g
eu

8
110U
g)

6
E

g:

E
g g

c)hb
tA

cgU
eu

3
g
c)
ca
K

trI
eu

E
íPí
c)

=c
a)D

?1
E

c/)

P2 :

9 F i

a)

g
8
qtD

a

c/;

8
LEI

E
c)
'=)

8

2 Pg

!!
tg

8 #
8

ZH
gb 'ê.
28

8
E
1)
a

rca

Q

XJ0
cg

8
c/)
cg

3
c/)

bDa

4
a
g

aca

8
lg

82
ib
8: 2

: 8
6 all
11l111111:111) ;i::§ :i

{}
tOO
c)_8
5l2
68
nBB

gE0
à
cu3
ac



1/1

a)
ia
a)
c)
bIBI

a)

E
a)
ia
0
=•ll•l

\gl
c)
l•HHl•l

e
3
E

v)
a)
ia
a)
c)
L=
a)

8
a)
ia
0

0
e
3
E

•Hl•n

\g
n•Hl•l

83 ci 8 B 888\o\o
ga
88
:::R

kl .9
1 ã g

8
8

\o
C
cuL
CDa
0

no
0

30
(a+
c/)

LLI

5 d
88
DE Qq
0=

8
8

\o
C
(6
L=
CDa
0
iD
0
iD
(6+
c/)

LU

§g

282

}[8

413=H

gHd

gg
g&
752a,

bI

838

5 g

gg

F1k

à

g
a
c)a
e0
c)
c)J
caa
0
IQ

$

t)
0,

g ?§

ê.§ gg

81

8

0)

N-

ag
o a

f)

?g
af
V

8

Ó

L=0

3

aca
1

88i 8
a>o)a>x-

: :

8}
Lr>o
LOEB

11 é68
lgFu

gli0
0
(6

M
3



v)
a)
ia
a)
U
LI=

a)

E
a)
ia
0
ÕL\n•=
0
e
3
E

r
231

ean
0
r)
:R

0

H••ll•l

t/1
a)
ia
Q)
U
b,n

a)
E
a)
ia
0

\gl
c)
C
3
E

==

0ri
;v]
hd

==ll•l

\o\o
dJ

ii
0=

kl .9

3
8

\o
C
cu
L=
(6a
0
ia
0
ia

CD+1
u)
LLI

5 g

ii
0=

ki .9

P'nb,

-9

8

p;8 b

8:

GQ

134 1 g

8 1g

gA B

.. 1

\o
C
(a
b=
cga
0

ao
0
iD

CD+
c/)

LLI

d
<

Z
g
=

Hg

:8 g
1:z

\n
A

i=u

#

i)

i{=8
3

gg

c)

DE
g8
ltB
EgON
} g

010
01
t)D

F)
ef)
d

\1

Ja

8Q'8

3~ $8

c/)
0
8
'e

8
c>

E
c)

tA
c)
8

.A0
lá
(>

.cO
8:;
g :g
'= A

# :

noir

\8 1111111;

Z4 b <1

ch

8
b <111

re
a)
A

a

(n

0
CL

(3

Z

P’,

10

3

blu

IH•IIn

c)
E
E

rPa
8

\oI
all
01
011

A3
81
(31

v)0
E

ãl
31
E0
c)
c)U
QI
81

El
0a

g
c/)

>

g

g 1 ã3 g

b (=3

n
c)

Q

8
1 8 q=lg g

cg

al
18

08

a8 g 9 $ g g

0 C) 0 ,cq c)
R: ag bJ 91

i

818" qg

â»K;anI
v)+
CS3Hl
RIo

g 'L
g 8

ao
/63 nl

1gA :8

f)
B 0

ãÉ
88
tatI
aM
ORg
8=
lã .g

D+g
cgd
ean:
ãÉ

Oca

Pg ;

8 g
g,800

’

! ! ! ! ;
{!!!ii
Zgg gg
.S) iB o ti ?;j
=7 :=! *dci; ElO cn F: =ã

ãiiã{i{-i::{{iã'}}ii

dce)
lã 8

ê ê
a \u/

g {; E'

g 3 :

ac
L

1

8
8

88
b cr1

8:9

b
Lr)

cu

0)
(6
a

Lr)3Lr)(a0
NCa

g 3
OÜ
IUCy
TuE
jd)
0
0
cq

o7

4,



t/)
a)
ia
a)
UL=

a)

E
a)
ia
0

:gl
c)
e

E

l•••l•

3

8}{! iii
36

2 -88

60

33
0
iD
1 B

c/)
LU

\o\o
gg

81OR

B :9
aRI

e

8

\a5
C
cuL
(0a
0

ao
0
iD
(u+1
c/)
LU

8.81 :E
! -:E

83
8 :HÉba

gg
g6
ngrn

: { ê {
8)
\1

§] { ii ;
od

6 'ãRn
jng

} : §
3: 'g g

&

A0
cd

ba

c/;

8
LEI
,CB

b0
OI

8

ê .g 1g8 :6 '$31

n g 1 ii :8

0(a

8
lg

88
= A1

89
88:ao>

ã}
:2:1 g
5l8
88
0 .:
IOCO
TuE
ici1
0
0
cg3
ac



v)
a)
ia
a)0
b=
a)

8
a)
ia
0
:é
0
e
3
E

nnu

4/1

a)
ia
a)
0
b=
a)
8
Q)
ia
0

c)
e
3

n••ll•

\8

E

\D\O
dd

81Q=

:B

8

\a
C
caL.
CDa
0

RO

0
RO
(0

+
(/)

LU

\Q
g
!\1

1

\c
r\]a
r\1

!

0

kl .si

8

hb,

gl

\aJ
C
cu
L=
CDa
0
iD
0
iD
(6+f
c/)

LLI

O n,

! Hi g g 4
§ gg É

!i{{1

Pag

!

85
gg Bi

iii
A- S) -8

Êh 8 :: :

as
ao

1; E

: 8

!.[g
3:â
gg
a) 1 c)

gB
g::

#!

s)IE

gE

ê
#!ê'

B:

gE

gi
Hã

8 :

! à
:D: :g

>gi
g g
3

c)
o"e

U
gg
8 'S
c) à

82tj .>a,3

d
qi

=

azn\inb
K

8e

EgBeB

nib:
0

=

c« 1518
E t;

Gn0
Gb

':
qJ

Je
E
qJ
Ba

-.iê
3 8+

g g
18 : g

ê 3 3
é ? :

81 -; 1 8,â€
3aIb\.J

>

76
CJ

1:1

8
HB

bq Ced

ig

eU

81:

Ng

o\
3
:

E
D
0
E
0
Q
o\
1<1

c)
D
J
0
cn

<

01

0
1<1

cx
a
Q
LA
haa

:+ g

{ !

gt 8

!iê

gj
IB

88
b B
88)
Hg:
CLa>

!!ã

ã;
Lr)o
uc)MEg

9 pB

o8
OH
laca

gi0
0
cu

ac

oca
1

as

lg

82
k 8
89
88:
110>

k1> = 15

28 É

ã}
1:ci g
9 488

l8Fu

gli0
0

(a3
ac



VI
a)
ia
a)
U
b=1

a)

8
a)
ia
0

:gl
c)
e
3
H•llll•

E

v)
a)
ia
a)
U
8nn

a)

E
a)
la
0
l••Hl•l

\al
c)
••Bl•l

C
3
E

$ 6

§! nÃo_

:ã+ ;8 %4

h 8 qg
ob E-sd

g ; 1:!

ê r ! {
VICI) L/1

= 28
28 Eb<D O «3À

b(15
C
cuL=
caa
0
iD
0
iD
(a+1V
LU

8

1 ã s 1g 1 ã

3 b .a

gg à
gg'g

gg §

:ê ig
gg -8
g !!;4 • g

:8$
! !
23
28
8=
1g s
2) 8
CDe

#§8:
g 5
2 n g
o" .S
79\=+/

gg
E800Qh
ac2
88

{!
gg
-8 'ã

4:
35
tSI ,eU

c)

18

82$

§ã

!!
ki .9

8

8

+nnU1

b(Rj
C
CDL.
CDa
0
iD
0
iD
(0+f
c/)

LLI

gi;
=

.g

L H :i

Êi"};aH
r)= 8 ã €

: # ?rg
g
8i:âQ

gB
yga +P

; 0"

: :
ane :/28
1::? 1C113
g l1g

E lgb
ii

8

: iii:

cd

êê
ES
o8)
gg0 'HI

B ! !

nz

:8:
31§
gt 8

1:

0

W3

8

§o6

o8
ãg

'8 -S #:

{ãêg
{{ii{
!!i§ j

CB

-P
R
CJ

1=

#)3
qa

E
L,

G2
E
0
CJ

= g 8 g

g ':18

8lg

i F g

8g
g 8

A! !

gina

:i 1ii
eZ :La

g E
i p:5
Q,Oo h

p1:11 p 2

g gD

8Ê
CB 7
E '8
&ao
•8 8
o tB
i Fg

g 1
a ,cebb
8 pl:

':q o8

â 1:g
n\n\#

acd

0<

838

: :Ê }o.9 o

g 2 3
gn =h 3

; S p:8

o '8 ce

:;; ;; • g

BI.E oa 65

! !! =

§d : 1g

êi § {irã
2 '[j E 8
ãé ! '1 g

gIg } §}

00
ice ica

!! !

.g g g

{

\a
010
01
c)D
8>
A
8
Q)D

F)
-da
cd

Aa,
0e
0U
eq

LZ

c/f
G)D
c)V
82
8
0
61
'8
a3
E

I

n( 8
tV) D

gg 2 ig ig

0

eq
JD
bI
D

?1
i 'e
:8
JO

§ É
g 3
r t«gif
3:B

0
'=

bag

B
\ ,

V
qdth

0:a
1

8
8

88
à 9
8:9
88:
CLa>

8 = BI

1J) 8 i:

{}
LDO
u)_8
bIa
88
oalaca

gi0
8
(03

oc

ac
a



v)
a)

RO
a)
U
L=,

a)

E
a)
la
0
nlllll•

f)\ n
c)
•ln•ll

C
3
E

\aJ
C
cu
L=
(0a
0
iD
0

iD
(a+1
c/)
LU

VI
a)
la
a)
c)L=
a)
8
a)
ia
0
n•Hl•l

al
\in•ii•

U
lllll•l•

C
3
E

\as
C
(ab
(0a
0
iD
0
iD
(6

+
c/)
LU

xixi00

88
= o 'OE

a .9

86
kI

ã s

88:NJEa
0 E

Ph8 &
NIbnb

.6

8
= <11t

g g
81

00
Cr)
CFI
00
0<b

b
\o
o1

00
ai
0:
01

~E

\o
Lf)rr)
pr)

E
0:

0\o
8
01

0

4
rS
Z
<

g
Ed
0

8ad
,e
D
8ty

':tn
a)

1
,r)0
lg
cb
cg

$

c)D
cd

's
[)
0
a)
c/)

ij
Eq
7)

3a
69
bI
1=

0
3

\A

bI
a
0
1<

c)c/)

8

0
) 4

0
qa

E
0a
isa

E
c)
a
ca

R

:

E3
Ç20
a
0
A
0
1«
GA
cgL
0a
cq

a
cg

8a
3
>
ba

hd0
9
2
[4
E3

\n
c)e
2
2
a)U
0
a
F)

=3
2
6
tag

!!)
b c9

qJ
0
a

Ma
is

cq

iI
0'
18
eU

3a
A

gT

0
c)

\.b

U
g
E
8
0
a,
-8

=

2
0a
8

iF!
8
ig

F)

6
ãa
c)

lcd

cd

y

F)
F)0
00
\btri
01
F)
P=\
\a
UF

as
E

G2
qa

3b

3
S
gD
biQ,
c/5
a)D
a)
L)
a)

8
30
=•Hl•l

'c«
E
rJ1

8)

F)
Ô

0
La

00
qr
o\
0;F

60
+

Lf)

É
xF
tr)
Lr1

EU

-E «Fce

Hg =n :

2 ';=a

! ! ! g 3gô < Y

g 1 g l 8 lêg'ã

é 8 :

Ob3

BE
o81
if$ 3
gE
em

89
61*g
qg 'i
og6
b '= =b

8 ': 2
Õq -Íg- :

(-) Sn pE

’d ; 9

+

bF
aÍ

b\o
oi

bN
oi

0
tr)ao

CX3
01

000
01

0
g6
01

'b E

qr
Lr)
rr)
F)

Lr)
tr)
F)
F1

F)0
«
0o1

§) .É2E

qa
A
eqB
E
3

+

3c+
>

In
qd\n

8=&;
::q
• : :
ê'g

LbV1

841

4: P:««Eb

89g

g 2
888:
ggoU

n;€OQ=E
8 ':J

8d à
ep;8

aca

8
8

8 g
d (v1

89
83:
CLa>

L) a 8

IJ) 8 ::

ã}
Lf>0
n-8
939
68
OUlacaRE
gd)0
0
CD
3
fr

0(
a

a;

IB

88
a «:
89
yBR
CLa>

:ig

g}
K)O
c)_8
9.g
o8
OUla(6

gli
0
0
CD

oZ
B



v)
a)
ia
a)
U
b-n

a)

E
a)
ia
0
nnu

al\un
U==

C
3
8

1/1
a)

ao
a)
0b=
a)

E
a)
ia
0=H=

\gl
U
lnnH

e
3
E

§ g

18
0 E

g ':

gTg
kl .9

8
8

bO
C
cu
L=
cua
0
iD
0
iD
(a+
c/)
LU

§ ã

11
ç) E

: : : :
é :g

3
8

bo
C
eu
L=
cua
0
ia
0
ao

CD+
c/)

LLI

a)
E
0ebnP

cgTJ
ce

cd
c)
0
En

8g

: :3
93

0
L,
cg
CJ

LJ
É

\n
n\

g
g0

a
0A
0

161
CA
ce
1=

0A
cg

3
a
b+

eq
aI
q)
v)

5

bnP

cg

E
c)3
cr'
a
F)
a)

re
9)

g
a1

a)
cB

E
g
gr1eU

rd
t)
8
a)

tA
cae
a)D
cg
D
85

8
g
a
t3
cg

0

$

0U
ca

E
'e
c)
0
>

rg
TB

630

oo cr

3 b ! §

:1 § ê

\o
010
01
c)D

3

8

cq

cg
ad

«A
ce

31
isB
cg

3A
cgA
0

163
cn

:

b,
Od

Ifi

cg

c)e
b
b

ICq
CA

eq
b,

E
0
CJ

eqb,

0
1«
Gb

&g«
1=

g0
CJ

3
«L,a
E0
CJ
cgB
42B
eqD
=0
'=
a,
qaB:
3
EM
o'q~
dJ

«
0B
E
61

';

0
B
qa

E
qJ

>

CA
cg

eq

0A
cg
CJ

8
E

0
qJA

qa

:

-qA

Tg

6
1 €S

oo
ICq(+3

g'É
8 :

E gioh
:8
: : ;
::
8 eSHg
8 (!

CBn

isa
ao
GiA
cqA
cg

'=
'cq

a
E
«
CAb
0

{ 8 )/

= lvL<

8 : g

08
,8oóu

IA
cq
Gba
qq

iT:
4#

0
1«(+

cq
IH

7)
'=
'E
U
<

eM

:

qd

E
cg

' ra)
E
cg

=
qa

A
eq

'=1
eB

7

0

bo

Riec)o

::! : P;

b
43in
eB

0
’a

b
ca)

qqa0
aa,
0

bo

d
f4

17

cg
b,
3
d qJU

qJ
VR

E
baI

<

::

3
Lu

15
eq

62
a

bHI

8 o

= o'E

{
ii [!
â! !

{{iii

eqe
0
1
gg

9
3 8

G)

6
a

>

0
R
763

8
Q
t)3’0
Q)e
0

12>
8 \c

610
01
c)e
0cb
hJ

E
c)
D
H-=I

F)
2a
o1

8
g
a)
2

E0
1()
nX
0
g

cqA
E
gq

E
G)a
c«B
0

1«
G+
CB
N

Tg
Ein
0

En
cg
TJa
q)

>

b«

=0a
iJN
0B
eqin
3
TB

rf;
<

oca
1

8
8

88
à €!
82
88:La)
baB
11l11ll11:11) 8 i}

ã}
88
0 ,:aDm

gli0
à
ca
=rr

0(
a

1

ã;
8

82
a b

;

l8Fu

gl0
0
(6
dfr



t/1
a)
ia
a)
c)
bH,

a)

ã
a)
ia
0

:gl
c)
e
3
E

VI
a)
la
a)
c)
L=
a)

E
a)
ia
0
:4
0==

e
3
E

g g

iiS:a

14 .2

3
8

b(13
C
cab
(aa
0

RO

0
iD
cu+
c/)

LU

:ig,§ i#gg

Eé

g } ê;i'

5 g

88
Q=

kl .2

:a

8

>2
Fo
grnha

C
cuL=
(6a
0

RD

0
iD
cu+1
\n
LU

888a
2

Ô 32Q 92 hd

â â::
• i ]8 ::

5 Ê§
8 83

ol01 a 01 eB O

: 'ãê

é;lifi

.E É
13

18 g
14

= 1 8
18

0
tce

É 3

u a
E 8

Ê!’
9 8
8 {
Hbo

q 8
: P§

; ê

oz

6
8 H; cid +

# 2222
F) <<

!;êi
é

g
La5

8 2 48a

:4 ;8 §
c) a
8 0

-g g 3
gi;d

Q": B É
Lri

cd

;bq9FF1 1)

§! !
8 1ã

3 0

'Ê g g

:à;§

0(a
1

a;

8

88
b B
812
88:
CLa>

:lã

ã}
1:c1 g
9 g
o8
0=luca

gli0
0
ca

Od



1/1

a)
ia
a)
c)
LB

a)

E
a)
ia
0

lllll••l

al
\=BIB

c)==

C3
8

1/1

a)
ia
a)
L)L=
a)

E
a)
ia
0

3

=••HI

\gl
U
ni•i•

C

E

g g

18

ba
C
CDb
caa
0
iD
0

ao
(a+
c/)

LLI

3
8

6 g

810=

G :9

E

8

\o
C
(6
L=
CDa
0
ia
0
iD
cu+
c/)

LU

8 o Bo

qJ

iI
ãl
X

gi

,A 8 8 .b 8 8

a 'S .s

a?

é
21a
00a
c)

oc
a

E
8

cg)

iz

88
Ó €!
89
88:
CLa>

L) = 8

IJ) 6 ã

8}
!!c:n g

9 &o8

gt
jd)0

c)
7)
cg
VI

! ! €
Q O3

=

N11111115 d :g

0
CD3
0(

h _ IB: d e> c> m
+ Q IIli A 331.;

nll•ll•

dJ 9 : 2 â€’ ã 28 : :i 2 g ; k 33



6/1

a)
30
4)
c)
b=
a)

E
a)
la
0
ÕL\==

C
c)
l=••ll•

3
E

t/1
a)
ia
a)
U
b=n

a)

8
4)
ia
0

c)

nIB=

f)
\•w

=l•ll

e
3
E

\o
J
nl

E

8
:

'g

d

t &
q)

à
8
8

8

1

bBb_L

\o
c\1
e;
rI

E
0

'Ê
8
. rj

0
ta

qi
t)

é

É

:

kI

v)

\ai
C
(a
EM

CDa
0

qa
0

RO
eu+1
c/)

LLI

\o
a
fe
R
AS

E
0
::'0
5
.6

8
9

(

hI

\o
(\10
{\1

=

a
cj

S
10
à
8

8

\nC
(0L.
(0a
0
ia
0

ao
CD+1
c/)

LU

8
bUd

8
8

gn
0
a0

.76
\=hUng

8
ca
OI
=>

R

1

E

0a

.g
ca

3
9

ca

é
a)
Va
a)

c/)
Q

30

i l} } }
ig
;8
Ê

ii ;

Fi É

';!
eo

{!{:{!

3

iii;Iii

:$ 8 € . Ê ã
{ :à 'g* ::: g 80 g ;
B 8 g 8 g8 g 8

ER
g

B
\À

a)

cq la
1::

.oi

3
0
E1
D
0
Ed

K
rYl.

ba
a
<

=

>,

g
<0

1

18()
8
c)
X
c)
cgU

70

ga0
V
cg

9
8
hD
c)
D
cg

g)
(Eb
2
c)

La
a)
àa

18
Z

<

E
a
bH
a
<

g
tA
3

b <11

J
0

dd
,•HdHl

cg

6
a

(P

80
0
bt
c)3
cri

Ta3
ar'

g
hI0a

a)
()

5
qr
01
Q)D
0

8
0U

3
tA
r=

8

8
E
P
A

n\
2
763
ar

E
\n=

N
F,
0a
0'
rg
E

3
c)

= 3 g 1g

Ok A -8 91

4: 3F g 1:

o1

;; } g3 il
98

1 1g H:8

g:ê
gg
og

8 8

c)EOH
~.a
0

§ g
C)n
ã e é
c;3

8â
É F2dE

a)
C/2

0
LP

E
(n
\n
0B

Éa
c)

'€
8,

cg
c)3
cr1

0
8
e
Q)

lg
c>
ca

:0a)

Hd 30HIg
E
a)

g
E

cg

0
0a
.g

cdD
a
8

gg
g .8
g e 8
gg
1 g 8
;8

g :8
3lg

; !

gg
gc3

-8

2 4ao\

c)

h,
E
82

ra

8
8
E

8a
a)

g
8

g
-Q

E

1
c)U

R \
\n

8
c/)
c)
10V
cga

g
b)
'!!

bda
1,
8
c/)

8
G)
c)
8
:0

1 \ ;

cdc)
8
E
bD
c)
Ü)

8
is
10
(>8a0V

8
cg
8
<8

9
:0

a)

18
e>a
g3
8
8
dn
b3
bD
cd

0
>0
E
e
Ô;i/1

e
F)

13
a)

ig
88

q'HI
0:

010
611

81
MI
nIl

+1

’a
8
+1
cg

/=)

I

D

c)

1ã[)
LA
8
8
8

a

8
tg
c>

8a
e

L/

8
h
Q)a,

8
a

qJ
B

=n
c/)
cg
c)
a
B
ida
0
E
0
()

0
la
CA
eq
b,
«
CJ
qa

a

rJ

g
g
rJ

8

B!Ua

\d
Lf)

t 1

aa

H

b

,'?},'"@

b 8 a

8
Q

g
8
Ea
E3
()
0U
cG

8
a

{{D
1:

8
8

6
>

'B

:3ar
v)

'8
Q
E
G)

ãa0

8
E
8
8
00
8
3ar
G)

g
8e
30
ii
10
8>

8
cg
q

Ta
P
E
G)
>

G)

8
b)
a
c)
1:00
c)e
3
a

(0
0

Ed

8e
8
2

,r)0
c/1

0
;0

nG/1 8
8

()
€

Hqã b.

tg
E0
Vã§

01
01
ON

aca

8
8

88
: 9
8;9
88:
CLa>

:Êã

88

a)
b

cg
C
0)
cga

o a
no(O

g 11)0
0
(0
-1
fr



t/1
a)
ia
a)
c)
b=

a)
E
a)
la
0
:$
c)

3
E

==

llll•=

e

u1
a)
iD
a)
c)

:@

E

b==

a)

8
a)
ia
0
=••ll•l

U
l••Hl•

C
3

§§

18
EDE

8'g

3 :8
kl .2

Jg &
S

8

ã
\as
C
cu
EM

cua
0

iD
0
ao
cu+1
c/)
LU

\o\o
gd

ii
LU .2

g g
2

8

F\J

\aj
C
cut
(6a
0
ao
0
ia
(0+1
c/)
LU

a)co
OLD

{{
80
ap'
Pga

tg o %

{ â :
cg \=/

Jg.g

B=q: 8

css no

CB 8 CB

F8 :8; f;1:j

CBcq1
cdS:
g+
200
cg

b)

:{3]

àg
tr)
0"
8
-Lg
c)
d
d
8
CB

iq\n
A)

6
a)D

\ 8
ce

à
E
ca

cg

g
HI IPHI

3 g é 8 <3 8

A?a+§

<1 ,8 ng
F; .§ãI+
= -8 81 =

aca
1

8
ao

88
k 8
89
!! :
d) a JB

28 ã

ã}
Ec:= 8

9v 84
68
OU
IOCOBE
g(1)0
0
(03
oc



gl 3 g
gig

38}#

! ! ! :

1
;:' 1+ A. -alu n

g' ê dig
*d 881 =
5 e 8l;;
J '6 A;1 d

:'ê:ê
g 511 g

53: 3
gi 3l2

g g

81

e

8

v)
a)
ia
a)
c)
b,B

a)

E
a)

RO

0
:é
C
3
E

=••ll•l

c)
===

\o
C
(aL
(6a
0
iD
0
iD

CD+1
c/>

LU
in
8+1
ga
ã g

;i$

g
aH

ê3

\o\o
Jg

18

G : 9

B

8

t/1
a)
ia
a)
L)L=
a)

E
a)
ia
0

e
3
E

n=

\g
c)

\o
C
(0
L=
eua
0
iD
0
iD

CD+
\n
LU

;$,iH4 l
8 +
1, 1+

ã 'b
E roA
gq jeg

ãr
Fl

?'81
_3 É
343 g

oLg

iii
EB

b : g

8
s 8 .g

'8 g

; 1[1:

b ! !

Qi=

;

A

NR
=n•Hll•

+n

ãj

Hg :1
2$

E
\c
01C
61
c)

A
X

A

g
Pla,
hã
c)U
()
L)
a)
E

B

X
X
X
a)D
X

gi5{

23 :$}

01

F)rr)

\1

\n
c)a

+"

É

ã
cb

e
8
t)
s)
0

lã

42U
@

Lã
bI
0a
3
0

B
b)ca

-8

6

/:\
g
a)n

P

P

d

3)
caD
>"n
0

P

\+/

Pag, A

ALI\1) BW-

8
8

88
b 8
89
! :
8 = 61

1:1l11111:1) 8 :g

8}
u)0
n-8
bIa
88

<a
<

3 gZ
00

0 .:
iOCU

: IE0
0

cu

oc

nc
a

88
Ó a1

8:9
88:
CLa>

8 E JI

28 É

bc; g
9 4
o8

R

g
eq
Lg

=

W
42
a
FIi
a
cgA
Q

8
E
cg
aa
aJ
b=,
qa

LJ
1

F)e0
ot
el
00
61
00F
\6
01
d\00
oi0

b
b

C
0)
CDa

ca

oaiucaRE
gd)0
0
cg

ff
3



6/1

a)
30
a)
c)
b
a)

E
a)
ia
0
=IIU

\gl
c)
lnHll•

C
3
8

\(13
C
cu
L=
CDa
0
D
0
D

CD
+
c/)

LLI

K
><
A
A

>(
>4
A

#

\A
<

E
Z
i-,i)

2a
Ac/)a
H

aca

8:
B

8 g
1;5 8
8:9

E 1
8> = 8

1J) ;i:§ iã

{}
1c1 g
9.g
88
0=
IOCO

gE0
0
(03
nc

;L* ?ã%{ii lE!! f



Pag

{4

Município de Mercédes
Estado do Paran

CERTIbÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para ans be direito, sob as penas da lei, que na ejaboração do Edital 9 e da

minuta. dp Instrumento Contjatual, relativos à contratação 1 arrajá da política pública
denominada “Compra Merce(4s”, de empresa especializada na eIÀc}ração de projetos de

TrgenhTpiy, contemplando impQntação: restauração e pavimentação 4/áttica no Município de
MeYcedes/PR: foram utilizadaq as minutas padronizadas disponibili4adas pela Procuradoria
Jurídica dp Município.

/+-\
ercedes – PR, 01 de abril de 2026

LAERTON Assinado de forma digital por

W$BER:04530421 98bC:F2::FoB:: iOj?io:f19888 -03'oo’

Laerton Weber
PREFEITO

Rub Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo l M„„d,, - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/OÓO1-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercêdes

Estado do Paraná

CERtIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CÉRTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contr4tação pretendida relativa
à contratação, através da po\bica pública denominada “Compra Mercedes”, de empresa
especializada na elaboração de\projetos de engenharia, contemplando Úpplantação, restauração
e pavimentação asyáltica no Município de Mercedes/PR, se trata dd despesa administrativa
considerada ordinária, já previsja no orçamento e destinada à manutendão de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntáda aos autos dos documentos indicadod no art. 16, 1 e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

/'n'\

Üercedes – PR, 01 de abril de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNÀUL:88632350900 Dados: 2026.04,01 11 :02:31
-03'OO'

Edson Knaul
SECkETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AI+MINISTRA(,*ÃO E FINANÇAS

'+H-X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao(ãmercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/OqO1-23

] www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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6 Município de Mercédes

Estado do Paran

Ofício n.'’ 076/2026

MerceÜes, 06 de abril de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

PelÓ presente solicito a Vossa Excelência a competente autoriÉação para abertura de
Processo Licitatório, na modali#ade PREGÃO, forma ELETRÔNICAJ que tem por objeto a
contratação, através da políti+a pública denowünada “Compra Ú€rcedes”, de empresa
especializada na elaboração de àrojetos de engenharia, contemplando iI;*}plantaÇão, restauraÇão

e pavimentação asfáltica no Murkicípio de Mereedes/PR.p'--n\.

Outrossim, informo a exis[ência de previsão orçamentária para assjegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Proces io Licitatório supra indicado. O pagamer+to será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) ordamentária(s):

02.006.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, AdÚinistração e Finanças.
Elemento de despesa: 33$903905
Fonte de récurso: 50§, 000

02.009.26.782.0010.2043 – Gerehciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333+03905
Fonte de recurso: 505, 511

Anexo ao presente, a Pl)rtaria n.' 854/2025, na qual está dÇsignado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comO os membros da Equipe de Apoio, à qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anterjormente à publicação do Extrato de Edi+al de Licitação

Sendo o quç tínhamos para o mo+ento, subscrevemo-nos.

Atencios4mente,
EDSOÚ Assinado de forma digital por

KN AU[:8863235090 E:3:sThN2ToTo866ií:137391oo
0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRb,TÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD441NISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretárib de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAE,RTON WEBER – Prbfeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 –Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/OOQl-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercédes

Estado do Paraná

Pag As

Z,4+ /

PORTARIA NO 854/2025.

DATA: 30 DE DEZEÜBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO bo PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, Üa forma do disposto no Artigo 711 II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

considerando a neces4idade de se designar Agente de Cohtratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, Hara a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.Q 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

./’H-\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jbqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos J matrícula n' 179310
e Jéssiça Gabriele Finékler, matrícula n' 86010, çomo Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplehtes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1 '> de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidbs pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular +, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Carnild Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko 4llann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

,;'+\.

Art. 3Q. Fica revogada apartir desta data a portaria n'321/2625.

Art. 4'. Esta Portaria en+ra em vigor a partir 01 de janeiro de2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezel lbro de 2025.

-AERTC)N ;=i:igETd;Norma igita

EB Hl:045304 WE8tR,a453Q421988

1988 A,3;:{?á;'':i'30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado Üia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrôhico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/édição

Rua Dr. Óswaldo Cruz, 555 - Fohe/Fax (45)3256-8000 – CEies - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/00pl-23

www.mercedes . pr.gov.br


